
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MATO GROSSO DO SUL
Rua Euclides da Cunha, 994, - Bairro Jardim dos Estados, Campo Grande /, CEP 79020-230 

Telefone: - www.crcms.org.br

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Lei n.º 14.133/2021

Requisitante: Jefferson Luís da Silva

Área/Setor responsável pela demanda: Setor de Eventos

E-mail: eventos@crcms.org.br

Contratação sob demanda, de empresa especializada na prestação de serviços de disponibilização e operação 
do Sistema de streaming e webinar, para transmissão ao vivo online para a realização de eventos anuais, 
presenciais e híbridos do CRCMS, previstos no Plano de Trabalho e Plano Anual de Contratações do CRCMS, 
em locais a serem definidos pelo Regional, de acordo com cada demanda, conforme Lei 14.133/2021, 
compreendendo o fornecimento de recursos tecnológicos e profissional técnico. 

1.1 A empresa contratada deverá fornecer sempre que solicitado: 

- Link de Internet dedicada;

- Switch profissional com câmeras Full HD, mesa de corte de imagem (Vmix HD ou similar) inserções de 
caracteres, vídeo e logo, cinegrafistas, diretor de imagem e operador de áudio. Codex de Transmissão para o 
YouTube, zoom, e outras possíveis plataformas; e 
- Suporte técnico durante todo o evento.

2.1 O Conselho Regional de Contabilidade do Mato Grosso do Sul - CRCMS, é uma Autarquia Federal de 
Regime especial, dotada de personalidade jurídica de direito público, que faz parte do sistema CFC/CRCs, 
criado em 04 de março de 1950, por meio do DL 9.295/1946 e alterado pela Lei nº 12.249/2010. O CRCMS tem 
como competência orientar, disciplinar e fiscalizar, legal, técnica e eticamente, o exercício da profissão contábil 
em todo o estado do Mato Grosso do Sul, bem como promover projetos/eventos que visem fomentar a educação 
profissional continuada de seus profissionais da contabilidade.
2.2. Diante desse importante papel institucional e visando elevar a percepção do valor da profissão 
contábil perante a sociedade, bem como prover a satisfação da classe contábil diante do Sistema 
CFC/CRCs, o CRCMS por meio de sua Câmara de Desenvolvimento Profissional, procura promover 

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO/SERVIÇO/QUANTIDADE

2. JUSTIFICATIVA/FINALIDADE
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eventos e capacitações, objetivando o desenvolvimento técnico e a valorização dos profissionais de 
contabilidade, visando o engrandecimento da categoria e a disseminação de conhecimentos 
necessário para o aprimoramento profissional, conforme previsão na Resolução CFC nº 1.543/18.

2.3. Em atendimento a Resolução acima citada, o CRCMS institui projetos para a realização de 5 
grandes eventos anuais, com o propósito de ser mais um espaço, disponibilizado pelo Sistema 
CFC/CRCs, para promoção da educação continuada aos profissionais da Contabilidade.

2.4. O projeto é composto por uma série de eventos, realizados gratuitamente, com pontuação para o 
Programa de Educação Continuada do Conselho Federal de Contabilidade (PEPC-CFC) e de forma hibrida, 
com transmissão do local definido pelo agente realizador do evento.

2.5 O evento foi formatado para o seguinte público-alvo: Profissionais da Contabilidade, estudantes de 
Ciências Contábeis e demais interessados nos temas tratados nos eventos.
2.6 O objetivo do evento é I) Promover a educação continuada dos profissionais da contabilidade, tornando-os 
competentes para contribuir para o crescimento econômico e social do país; II) Atualizar e expandir os 
conhecimentos e competências técnicas e profissionais, as habilidades multidisciplinares e a elevação do
comportamento social, moral e ético dos profissionais da contabilidade; III) Estimular a discussão e a reflexão 
sobre temas atuais e tendências mundiais da contabilidade, proporcionando aos profissionais da área uma 
gama de oportunidades para atualização de conhecimentos e qualificação técnica e científica; IV) Fortalecer a 
imagem e a integração entre o Sistema CFC/CRCs, profissionais da contabilidade e sociedade.

2.7 Com essa responsabilidade, o CRCMS deverá:

Organizar e realizar o evento, de acordo com as condições estabelecidas no projeto;

Divulgar o evento nos seus veículos de comunicação;

Quando couber, comercializar, exclusivamente, os estandes da Feira de Negócios que será realizada durante o 
evento.

Quando couber, administrar os valores provenientes de cotas de patrocínios e comercialização de 
estandes, bem como os serviços de cobrança.

Efetuar contratações que se fizerem necessárias para a realização do evento;

Apresentar, no prazo de até 60 (sessenta), dias após a realização do evento, relatório com os resultados.

Abrir e controlar as inscrições;

Quando couber, contratar palestrantes e serviços necessários para execução dos serviços demandados 
pelo evento;

Convidar autoridades locais para participar do evento;

Solicitar a pontuação do evento no PEPC-CFC;
Quando couber, responsabilizar-se pela administração dos valores provenientes de cotas de patrocínios e
comercialização de estandes;

Realizar a transmissão dos eventos através do canal do CRCMS, no YouTube.

2.9. Para viabilizar a operacionalização de eventos, seja Encontros Regionais, Fóruns, Seminários, etc, o
CRCMS deverá contratar diversos serviços em razão deste Conselho Regional de Contabilidade não 
dispor em seu quadro funcional profissionais habilitados para a prestação dos serviços. No caso em 
tela, será necessária a contratação de empresa especializada na prestação de montagem e operação do 
Sistema de streaming e webinar, para transmissão ao vivo e online para a realização de eventos 
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anuais, presenciais e híbridos do CRCMS, visando adequação e a perfeita realização de seus eventos, 
conforme descrito neste Formulário de Demanda e no Projeto Básico.

2.10. A Portaria MPDG n.º 443, de 27 de dezembro de 2018, estabelece os serviços que são 
preferencialmente objeto de execução indireta mediante contratação de serviços terceirizados. O 
normativo regulamenta o Art. 2º do Decreto n.º 9.507/2018 e elenca uma lista de serviços que podem 
ser terceirizados, sempre de caráter auxiliar, instrumental ou acessório, entre eles, estão os 
profissionais objetos da pretensa contratação

2.11. A Portaria MPDG n.º 443, de 27 de dezembro de 2018, estabelece os serviços que são 
preferencialmente objeto de execução indireta mediante contratação de serviços terceirizados. O 
normativo regulamenta o Art. 2º do Decreto n.º 9.507/2018 e elenca uma lista de serviços que podem 
ser terceirizados, sempre de caráter auxiliar, instrumental ou acessório, entre eles, estão os 
profissionais objetos da pretensa contratação.

2.11.Buscando sempre a prática dos princípios da eficiência e efetividade, quando se tenta alcançar 
a alta produtividade, agilidade, qualidade, segurança e máxima perfeição do trabalho, os serviços 
requeridos atendem as metas do CRCMS, no que se refere ao cumprimento das atividades na área 
de eventos, o que não seria possível sem a contratação de serviços especializados terceirizados.

2.12. A presente contratação enquadra-se na categoria de serviços comuns, posto que todas as
atividades a serem executadas se enquadram na definição do art. 1º da Lei 10.520/02, que
estabelece a definição de bens e serviços comuns como “aqueles cujos padrões de desempenho e 
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado”.

2.13.O objeto da presente contratação, está alinhado ao planejamento estratégico do Sistema 
CFC/CRCs, Objetivos nº 6 – Promover a Satisfação da Classe Contábil em relação ao Sistema 
CFC/CRCs, nº 9 – Aperfeiçoar e difundir ações de Educação Profissional Continuada, Registro, 
Fiscalização como fator de proteção da sociedade e nº 14 – Influenciar a formação das competências 
e das habilidades dos profissionais, fomentar programas de educação continuada e fortalecer 
conhecimentos técnicos e habilidades pessoais dos conselheiros e funcionários do Sistema 
CFC/CRCs.

2.14.A pretensa contratação está prevista no Plano de Trabalho e no Plano Anual de Contratação e 
há disponibilidade de recurso para o custeio da despesa.

Proporcionar aos profissionais contábeis o aprimoramento técnico e científico é uma maneira de os Conselhos 
investirem em uma fiscalização preventiva/orientativa. Por meio do Programa de Educação Profissional 
Continuada pode-se realizar importantes encontros /seminários/fóruns/jornadas, abordando temas atuais que 
agreguem para a construção do conhecimento.

Durante a realização de eventos do CRCMS, previstos em seus Planos de Trabalho e Plano Anual de 

3. RESULTADOS PRETENDIDOS

3. QUANTIDADE A SER CONTRATADA, QUANDO COUBER, CONSIDERADA A EXPECTATIVA DE 
CONSUMO ANUAL

Documento de Formalização de Demanda - DFD (0717414)         SEI 9079621110000875.000004/2025-07 / pg. 3



Contratações, estando disponíveis para contratações imediatas e futuras, tendo como premissa a Lei de 
Licitações 14.133/2021.

Projeto nº 3013 PROMOVER A EDUCAÇÃO CONTINUADA -
ENCONTROS / SEMINÁRIOS / FÓRUM / 
JORNADAS.

Contas Contábeis nº
6.3.1.3.02.01.022

DEMAIS SERVIÇOS PROFISSIONAIS

Notas de Reservas

Esta aquisição está relacionada no Plano Anual de Contratação, linha 41, conforme Portaria CRCMS nº 02/2025.

Não se aplica.

Os funcionários designados para a Fiscalização do Contrato ora pactuado a partir desta demanda ou firmado 
antes desta DFD, será o Gestor de Contratos Jefferson Luís da Silva e o Fiscal Administrativo de Contratos 
Renan Espíndola Cabral, no caso de ausência dos mesmos, os funcionários mencionados no Parágrafo Único, 
conforme Portaria CRCMS nº 22/2024 de 15/07/2024.

( X ) Baixo                     (    ) Médio (      ) Alto

Campo Grande, 20 de janeiro de 2025.

Jefferson Luis da Silva
Encarregado do Setor Desenvolvimento Profissional

Autorizo a abertura do respectivo processo conforme preconiza a legislação e demais normas aplicáveis.

Contador Otacílio dos Santos Nunes
Presidente do CRCMS

6. INDICAÇÃO DOS MEMBROS DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO E SE NECESSÁRIO O RESPONSÁVEL 
PELA FISCALIZAÇÃO

4. ALINHAMENTO ESTRATÉGICO

5. PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL (PCA) / PLANO DIRETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
(PDTI)

7. GRAU DE PRIORIDADE DA COMPRA OU DA CONTRATAÇÃO

Jefferson Luis da 
Silva:01766891179

Assinado de forma digital 
por Jefferson Luis da 
Silva:01766891179
Dados: 2025.01.24 
16:17:40 -03'00'

Otacilio dos Santos 
Nunes:3223614060
6

Assinado de forma digital 
por Otacilio dos Santos 
Nunes:32236140606
Dados: 2025.01.27 
09:27:42 -04'00'
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PORTARIA CRCMS N° 22, de 15/07/2024 
  

 
Designa funcionários para atuarem como 
Gestor e Fiscal de Contratos, nos termos da 
Lei nº 14.133/2021. 
  
 

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO 
MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e regimentais; 

 
Considerando o disposto na Portaria CRCMS nº 42/2023; 
 
Considerando o Decreto nº 11.246, de 27 de outubro de 2022; 
  
 
RESOLVE: 
  
 

Art. 1° - Designar o funcionário Jefferson Luis da Silva, para atuar como Gestor de 
Contratos do CRCMS, e o funcionário Renan Espíndola Cabral, para atuar como Fiscal de 
Contratos do CRCMS. 

 
Parágrafo Único – Na ausência ou impedimento dos funcionários designados no 

Art. 1º, a substituição será feita pelos funcionários Adriana Lemes Bezerra e Marcelo 
Magalhães Albuquerque, respectivamente. 

 
 
Art. 2° – Determinar à Direção Executiva que sejam tomadas as providências 

necessárias a fim de dar ciência aos funcionários ora designados da determinação contida 
nesta Portaria. 

 
Art. 3° – O gestor e fiscal de contratos deverão cumprir ainda o disposto na 

Instrução Normativa nº 05/2017, Instrução Normativa SEGES nº 98/2022 e demais 
legislações pertinentes. 

 
Art. 4º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura. 
 

 
 
Campo Grande - MS, 15 de julho de 2024. 
  
 
 
  
Contador OTACILIO DOS SANTOS NUNES 

                   Presidente 
 
 
 

Otacilio dos Santos 
Nunes:32236140606

Assinado de forma digital por 
Otacilio dos Santos 
Nunes:32236140606
Dados: 2024.07.15 16:15:51 -04'00'
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O Plenário do Conselho Regional de Contabilidade do Mato Grosso do Sul, 

no exercício da atribuição que lhe confere o artigo 10° inciso I, letra “f” “g” “h” e “r” do seu 
Regimento Interno e inciso I, III, VII do artigo 18 do Estatuto dos Conselhos de 
Contabilidade; 

                                                                     
CONSIDERANDO a lei 4.320 de 17 de março de 1964. 
 
R E S O L V E: 
 

Artigo 1 - O Orçamento do Conselho Regional de Contabilidade do Mato 
Grosso do Sul, para o exercício financeiro de 2025, estima as Receitas e fixa as Despesas 
em R$6.750.000,00 (seis milhões, setecentos e cinquenta mil reais). 

 
Artigo 2º - As Receitas serão realizadas, mediante arrecadações das 

Receitas de: Contribuições, Exploração de Bens e Serviços, Financeiras e Outras Receitas 
Correntes, observando os seguintes desdobramentos Sintéticos: 

 

CONTA DESCRIÇÃO 
TOTAL 

ORÇADO 
6.2.1 RECEITAS CORRENTES 6.750.000,00 

6.2.1.1 CONTRIBUIÇÕES 3.861.824,00 

6.2.1.1.01 ANUIDADES 3.861.824,00 

6.2.1.2 EXPLORAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 102.957,00 

6.2.1.2.02 EXPLORAÇÃO DE SERVIÇOS 102.957,00 

6.2.1.3 FINANCEIRAS 2.463.695,56 

6.2.1.3.02 JUROS DE MORA 294.415,00 

6.2.1.3.04 MULTAS E ENCARGOS 266.509,00 

6.2.1.3.05 REMUNERAÇÃO DE DEP. BANC. E APLICAÇÕES 
FINANCEIRAS 

1.902.771,56 

6.2.1.4 TRANSFERÊNCIAS 4.842,44 

6.2.1.4.01 TRANSFERÊNCIAS 4.842,44 

6.2.1.9 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 316.681,00 

6.2.1.9.01 MULTAS 316.681,00 

TOTAL DAS RECEITAS .......................................................................... 6.750.000,00 

 
 
 

DISPÕE SOBRE O ORÇAMENTO E O PLANO DE TRABALHO   
DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MATO 
GROSSO DO SUL, PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE     
2025, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

 

RESOLUÇÃO CRCMS N 255/2024. 
de: 29/11/2024. 
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Artigo 3º - As despesas serão executadas em observância aos seguintes 
desdobramentos: 

 

CONTA DESCRIÇÃO 
TOTAL 

ORÇADO 

6.3.1 DESPESAS CORRENTES 6.094.889,72 
6.3.1.1 PESSOAL E ENCARGOS 2.765.541,54 
6.3.1.1.01 PESSOAL E ENCARGOS 2.765.541,54 
6.3.1.3 USO DE BENS E SERVIÇOS 2.161.916,18 

6.3.1.3.01 MATERIAL DE CONSUMO 153.997,50 
6.3.1.3.02 SERVIÇOS 2.007.918,68 

6.3.1.4 FINANCEIRAS 131.350,00 
6.3.1.4.01 FINANCEIRAS 131.350,00 
6.3.1.6 TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 999.807,00 

6.3.1.6.01 TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 999.807,00 
6.3.1.9 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 36.275,00 

6.3.1.9.01 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 36.275,00 
6.3.2 DESPESAS DE CAPITAL 655.110,28 

6.3.2.1 INVESTIMENTOS 655.110,28 
6.3.2.1.01 OBRAS, INSTALAÇÕES E REFORMAS 104.840,28 

6.3.2.1.03 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 329.270,00 

6.3.2.1.05 INTANGÍVEL 221.000,00 
TOTAL DAS DESPESAS ................................................................. 6.750.000,00 

 
Artigo 4º - Fica autorizado ao Presidente do Regional, efetuar ajustes ou 

criar projetos no plano de trabalho proposto para 2025, de acordo com as necessidades do 
Regional ou para melhor atender a categoria profissional. 

                                               
I – Para fins do caput deste artigo, será exigida obrigatoriamente, a 

justificativa e a indicação das fontes de recursos. 
 
Parágrafo único – Fica vedado o cancelamento de programa ou de projeto 

contidos na proposta orçamentária para 2025, sem a devida homologação da plenária. 
  
Artigo 5º - Para abertura de créditos adicionais e remanejamentos, será 

exigida a indicação das fontes de recursos oriundos de anulação parcial ou total de 
dotações, ficando o Presidente autorizado a efetuar remanejamentos ou abrir Créditos 
Adicionais Suplementares até o limite de 30% (trinta por cento) da despesa fixada. 

 
Parágrafo único – Está Resolução entrará em vigor em 01 de janeiro de 

2025. 
 
Campo Grande/MS, 29 de novembro de 2024.   

 
 

Contador OTACÍLIO DOS SANTOS NUNES 
   Presidente do CRCMS 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - MATO GROSSO DO SUL 

Sistema de Controle Orçamentário 

Relatório de Reserva 

Pág. : 7 

Data : 06.02.2025 

Hora: 10:34 

Data Conta - Descrição 
Descrição Reserva 

Valor Atual. Valor Exec. Saldo Atual Situação 

01.01.2025 6.3.1.3.02.01 .022 - DEMAIS SERVIÇOS PROFISSIONAIS 46.000,00 0,00 46.000,00 ATIVO 
Memorando nº 001/25 - Demais Serviços Profissionais - projeto 3013 - Eventos. 

01.01.2025 6.3.1.9.01 .01 .004 - DESPESAS MIÚDAS DE PRONTO 1.000,00 0,00 1.000,00 ATIVO 
Memorando nº 002/25 - Despesas Miúdas de Pronto Pagamento - projeto 3013 - Eventos. 

01.01.2025 6.3.1.3.02.01 .026 - LOC. DE BENS MÓVEIS, MÁQUINAS E 16.000,00 0,00 16.000,00 ATIVO 
Memorando nº 002/54 - Locação de Bens Móveis, Máquinas e Equipamentos - projeto 3013 - Eventos. 

112 01.01.2025 6.3.1.3.02.01.027 - LOCAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 16.500,00 0,00 16.500,00 ATIVO 

Memorando nº 002/25 - Locação de Bens Imóveis - projeto 3013 - Eventos. 

113 01.01.2025 6.3.1.3.02.01 .037 - SERVIÇOS DE INTERNET 500,00 0,00 500,00 ATIVO 
Memorando nº 002/25 - Serviços de Internet - projeto 3013 - Eventos. 

114 01.01.2025 6.3.1.3.02.01 .044 - IMPRESSOS GRÁFICOS 1.900,00 0,00 1.900,00 ATIVO 
Memorando nº 002/25 - Impressos Gráficos - projeto 3013 - Eventos. 

115 01.01.2025 6.3.1.3.02.06.003 - PEDÁGIOS 200,00 0,00 200,00 ATIVO 
Memorando nº 002/25 - Pedágios - projeto 3013 - Eventos. 

116 01.01.2025 6.3.1.3.02.06.006 - DESLOCAMENTO URBANO 3.360,00 0,00 3.360,00 ATIVO 
Memorando nº 003/25 - Deslocamento Urbano - projeto 3013 - Eventos. 

117 01.01.2025 6.3.1.3.01.01.007- MATERIAL PARA DIVULGAÇÃO 700,00 0,00 700,00 ATIVO 
Memorando nº 004/25 - Materiais para Divulgação - projeto 3014 - Eventos. 

118 01.01.2025 6.3.1.3.01 .02.001 - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES 4.480,00 0,00 4.480,00 ATIVO 
Memorando nº 004/25 - Combustíveis e Lubrificantes - projeto 3014 - Eventos. 

119 01.01.2025 6.3.1.3.02.01.017 - SERVIÇOS FOTOGRÁFICOS E VÍDEOS 500,00 0,00 500,00 ATIVO 
Memorando nº 004/25 - Serviços Fotográficos e Vídeos - projeto 3014 - Eventos. 

120 01.01.2025 6.3.1.3.02.01 .022 - DEMAIS SERVIÇOS PROFISSIONAIS 500,00 0,00 500,00 ATIVO 
Memorando nº 004/25 - Demais Serviços Profissionais - projeto 3014 - Eventos. 

121 01.01.2025 6.3.1.3.02.01 .026 - LOC. DE BENS MÓVEIS, MÁQUINAS E 4.000,00 0,00 4.000,00 ATIVO 
Memorando nº 004/25 - Locação de Bens Móveis, Máquinas e Equipamentos - projeto 3014 - Eventos. 

122 01.01.2025 6.3.1.3.02.01 .027 - LOCAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 1.500,00 0,00 1.500,00 ATIVO 
Memorando nº 005/25 - Locação de Bens Imóveis - projeto 3014 - Eventos. 

123 01.01.2025 6.3.1.3.02.01 .044 - IMPRESSOS GRÁFICOS 3.200,00 0,00 3.200,00 ATIVO 
Memorando nº 005/25 - Impressos Gráficos - projeto 3014 - Eventos. 

124 01.01.2025 6.3.1.3.02.06.006 - DESLOCAMENTO URBANO 1.440,00 0,00 1.440,00 ATIVO 
Memorando nº 005/25 - Deslocamento Urbano - projeto 3014 - Eventos. 

125 01.01.2025 6.3.1.3.02.01 .004 - SERVIÇOS DE INSTRUTORES 10.000,00 0,00 10.000,00 ATIVO 
Memorando nº 005/25 - Serviços de Instrutores - projeto 3014 - Eventos. 

126 01.01.2025 6.3.1.3.01 .02.001 - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES 11.900,00 0,00 11.900,00 ATIVO 
Memorando nº 006/25 - Combustíveis e Lubrificantes - projeto 3005 - Eventos. 

127 01.01.2025 6.3.1.3.02.01 .004 - SERVIÇOS DE INSTRUTORES 5.000,00 0,00 5.000,00 ATIVO 
Memorando nº 006/25 - Serviços de Instrutores - projeto 3005 - Eventos. 

128 01.01.2025 6.3.1.3.01.01.007- MATERIAL PARA DIVULGAÇÃO 1.400,00 0,00 1.400,00 ATIVO 
Memorando nº 006/25 - Materiais para Divulgação - projeto 3005 - Eventos. 

129 01.01.2025 6.3.1.3.02.01 .044 - IMPRESSOS GRÁFICOS 3.200,00 0,00 3.200,00 ATIVO 
Memorando nº 007/25 - Impressos Gráficos - projeto 3005 - Eventos. 

130 01.01.2025 6.3.1.3.02.06.003 - PEDÁGIOS 150,00 0,00 150,00 ATIVO 
Memorando nº 007/25 - Pedágios - projeto 3005 - Eventos. 

131 01.01.2025 6.3.1.3.02.06.006 - DESLOCAMENTO URBANO 960,00 0,00 960,00 ATIVO 
Memorando nº 007/25 - Deslocamento Urbano - projeto 3005 - Eventos. 

132 01.01.2025 6.3.1.3.02.01 .026 - LOC. DE BENS MÓVEIS, MÁQUINAS E 76.000,00 0,00 76.000,00 ATIVO 
Memorando nº 007/25 - Locação de Bens Móveis, Máquinas e Equipamentos - projeto 3005 - Eventos. 

133 01.01.2025 6.3.1.3.02.06.005 - FRETES E TRANSPORTES DE 1.000,00 0,00 1.000,00 ATIVO 
Memorando nº 007/25 - Fretes e Transportes de Encomendas - projeto 3005 - Diretoria Executiva. 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MATO GROSSO DO SUL

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Processo nº 9079621110000875.000004/2025-07

Estudo Técnico Preliminar  

 

Setor Requisitante Departamento de Desenvolvimento Profissional e Eventos

Responsável pela Demanda Jefferson Luis da Silva

 

Equipe de Planejamento

Jefferson Luis da Silva – Encarregado do Dpto de Eventos

Selma Cristina de Oliveira Silva – Diretora Executiva

Marli do Nascimento

 

1. Informações Básicas

Processo nº 9079621110000875.000004/2025-07

Processo de Dispensa nº 08/2025

 

2. Introdução/Objeto

2.1 A elaboração do Estudo Técnico Preliminar de Contratação (ETP) cons;tui a primeira etapa do
planejamento de contratação e serve, essencialmente, para assegurar a viabilidade técnica da demanda e
embasar o Projeto Básico (PB) ou Termo de Referência (TR). Assim, o ETP busca reduzir o risco de o
Conselho contratar algo que seja inviável tecnicamente ou que atente contra o meio ambiente.

2.2 O obje;vo do presente estudo preliminar é demonstrar as caracterís;cas dos serviços a serem
contratados pelo Conselho Regional de Contabilidade do Mato Grosso do Sul. Além disso, verificar as
opções de contratação/aquisição existentes no mercado e as prá;cas adotadas, anteriormente, pelo
CRCMS e pela Administração Pública, visando atender a fase essencial de planejamento da contratação.

ITEM DESCRIÇÃO

 

Único

Contratação de Pessoa Jurídica com fornecimento de mão de obra especializada na Prestação de
serviço de Cinegrafista, Diretor de Imagem e Operador de Áudio e fornecimento de
Equipamentos necessários para transmissão ao vivo através para o evento o XIX Fórum da
Mulher Profissional da Contabilidade do mato Grosso do Sul.

 

2.3 A contratação deverá ser realizada em conformidade com as legislações e normas per;nentes em
vigor, em consonância com as jus;fica;vas formuladas no Documento de Formalização de Demanda
(DFD), nas quantidades e demais condições de execução a serem estabelecidas neste estudo e no PB/TR.
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3. Descrição da necessidade de Contratação

3.1 A presente contratação jus;fica-se pela necessidade de proporcionar um serviço de transmissão ao
vivo via streaming, obje;vando atender a realização do evento denominado XIX Fórum da Mulher
Profissional da Contabilidade do Mato Grosso do Sul, que será realizado em formato híbrido no próximo
dia 13 de março de 2025, das 19h às 22h, no auditório da Receita Federal do Brasil em Campo Grande,
sito a Av. Des. Leão Neto do Carmo, considerando que este Órgão não possui em seu quadro, profissionais
da área ou dispõe de Equipamentos de alta tecnologia para tal.

3.2 Em face do rol de competências regimentais atribuídas ao CRCMS, conforme Decreto-Lei nº 9.2.95, de
27 de maio de 1946 e RESOLUÇÃO CFC N.º 1370/2011, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2011, o qual tem como
a;vidade fim, registrar, fiscalizar, orientar e disciplinar, técnica e e;camente, o exercício da profissão
contábil em todo o território nacional, onde necessita realizar no decorrer do exercício financeiro uma
série de eventos, como congressos, simpósios, seminários, fóruns, convenções e outras reuniões similares
a fim de cumprir suas atribuições institucionais.

3.3 O planejamento e a organização de eventos em geral são a;vidades essenciais para o cumprimento
dos obje;vos estratégicos deste Regional e para o conQnuo fortalecimento das a;vidades contábeis, bem
como para interação com atores governamentais e com a sociedade civil.

3.4 Nesse sen;do, a contratação de Pessoa Física Especializada em Serviço de Cerimonial, obje;va tornar
possível a disponibilização de material humano e outras ferramentas necessárias à realização de eventos
de interesse deste CRCMS com reflexos nos profissionais da contabilidade e na sociedade em geral. Assim,
a realização de uma nova contratação nos moldes da Instrução Norma;va nº 05/2017, do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão visa também a qualificar a prestação de tais serviços no âmbito
do Regional e, ainda, atender ao Princípio da Economicidade que norteia a Administração Pública.

2.5 Diante o exposto, faz-se necessária a contratação dos serviços, a fim de oferecer organização e
excelência aos eventos realizados pelo CRCMS.

 

3. Área requisitante

Departamento de Eventos do CRCMS – Enc. Jefferson Luis da Silva.

 

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1. Contratação de serviço especializado e técnico de profissional para operação e disponibilização de
Sistema de Streaming e Webinar, para transmissão ao vivo via Canal oficial do CRCMS no YouTube do
evento denominado XIX Fórum da Mulher Profissional da Contabilidade do mato Grosso do Sul, a ser
prestado no dia 13/03/2025, na cidade de Campo Grande/MS.

- Link de Internet dedicada;

- Profissional Operador de Áudio e Diretor de Imagem;

- Profissional Técnico Cinegrafista; 

- Switch profissional com 03 (três) câmeras Full HD; mesa de corte de imagem (Vmix HD ou similar)
inserções de caracteres, vídeo e logo, com codecs de Transmissão para o YouTube.

 

5. Normativos específicos que disciplinam os serviços a serem contratados

Lei 14.133/2021– Lei de Licitações e Contratos Administra;vos. IN 05/2017 do Ministério do
Planejamento;

Resolução CRCMS nº 255/2024, que aprova o orçamento do CRCMS para o exercício de 2025;

Portaria CRCMS nº 02/2025, que aprova o Plano de Contratações Anual de 2025 do Conselho Regional de
Contabilidade do Mato Grosso do Sul;

NLL - Estudo Técnico Preliminar (ETP) 0738132         SEI 9079621110000875.000004/2025-07 / pg. 19



Portaria CRCMS nº 22/2024, que designa funcionários para atuarem como Gestor e Fiscais de Contratos
Administrativos, conforme Lei 14.133/2021; e

Portaria CRCMS nº 08/2025, que nomeia Equipe de Planejamento e Estudo Técnico Preliminar.

 

6. Descrição da solução como um todo

Contratação de Empresa para fornecimento de equipamentos de alta tecnologia a serem u;lizados para a
transmissão do XIX Fórum da Mulher Profissional da Contabilidade do MS, além da mão de obra de
profissionais técnicos para opera-los, Cinegrafista, Diretor de Imagem e operador de áudio, a fim de
reproduzir ao vivo aos profissionais de todo Brasil via YouTube, com intuito de atender a demanda da
Educação Profissional Con;nuada, que visa capacitar principalmente os profissionais do Estado do Mato
Grosso do Sul.

 

7. Estimativa das Quantidades a serem contratadas

8.1 Será necessário ao menos 2 profissionais técnicos, cinegrafista e operador de áudio e vídeo, além da
disponibilização de 3 câmeras profissionais Full HD, Switch de Vídeo e Encoder, Computador de
Transmissão – Alta performance, Monitores e Tripés para estabilidade e controle de imagem e link de
internet dedicada exclusivo para transmissão do referido evento.

8.2 A es;ma;va da quan;dade de horas será de 3h ou 1 período, visto que o evento será realizado no
período noturno em um único dia, 13/03/2025, das 19h às 22h.

 

8. Análise da contratação anterior  

Nas contratações anteriores não foi iden;ficado inconsistências ocorridas nas fases do planejamento da
contratação, seleção do fornecedor e gestão do contrato.

Frequentemente o CRCMS realiza eventos a modalidade presencial ou híbrida, com a contratação da mão
de obra objeto deste processo de acordo com o seu planejamento estratégico, sendo que o mesmo
atendeu as disposições contratuais e as necessidades deste Regional, sem registro de intercorrências e por
esta razão não são mencionados neste estudo.

Como base na contratação anterior, citamos os processo abaixo:

1 ) Processo de Licitação nº 30/2024 – Contratação de empresa especializada na prestação de Serviço
técnico profissional para disponibilização e operação do Sistema de Streaming e Webinar, para
transmissão de evento.

Assim como a demanda que se apresenta, o evento citado acima foi de realização do CRCMS.

 

9 . Demonstra=vo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor
aproveitamento dos recursos humanos, materiais ou financeiros disponíveis

Com a contratação pretendida, os recursos humanos, materiais e financeiros a serem dispendidos são
considerados mínimos, pois possibilitam o atendimento das necessidades do CRCMS do obje;vo
estratégico relacionado às prerroga;vas da Lei nº 12.249/10, que legi;ma ao Conselho Regional de
Contabilidade do Mato Grosso do Sul a competência de par;cipar do processo de educação con;nuada
dos Profissionais da Contabilidade, assim como, de a;ngir sua visão e missão, de forma a atender aos
resultados abaixo descritos:

 

· Promover o desenvolvimento da profissão contábil, primando pela é;ca e qualidade na prestação dos
serviços, atuando como fator de proteção da sociedade.

· Ser referência nacional e internacional como órgão de profissão regulamentada poli;camente ar;culada
e formador de opinião em questões socioeconômicas, tributárias, técnicas e organizacionais,
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consolidando a profissão contábil, como fator de proteção a sociedade.

· Oportunizar o aprimoramento do conhecimento dos profissionais da Contabilidade, além de es;mular a
discussão e a reexão sobre matérias atuais e relevantes para a classe contábil, com um nível de
capacitação e qualificação técnica exigida pelo mercado de trabalho.

· Fomentar o es;mulo ao networking, ao empreendedorismo, à tecnologia, além do engajamento em
ações de sustentabilidade, despertando, entre os jovens profissionais, especialmente do Estado, a
importância e a força política e social da profissão contábil no Brasil.

· Debater temas importantes para a Contabilidade, desafios e oportunidades no ambiente de negócios, as
trajetórias inspiradoras de profissionais, a diversidade, o empreendedorismo, a é;ca e liderança no
ambiente disrup;vo e o protagonismo do jovem profissional como agente de mudanças globais e
especialmente importante para o desenvolvimento da sociedade brasileira.

· Estreitar e fortalecer a imagem institucional do CRCMS junto ao mundo acadêmico.

 

10. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

10.1 Na referida contratação, o parcelamento do serviço não se mostra uma opção viável. Levando em
consideração a especificidade do serviço, não é verificado o bene^cio do parcelamento da contratação,
pois este levaria a perda de padronização e não mostra um melhor aproveitamento do mercado e nem a
ampliação da competitividade.

10.2 O parcelamento da solução na contratação do objeto não é vantajosa para este Conselho Regional
de Contabilidade na medida em que, sua divisão não se monstra interessante, por não se apresentar
economicamente viável, com possibilidade de perda de escala, conforme entendimento da Súmula 247
do TCU:

"É imprescindível que a divisão do objeto seja técnica e economicamente viável e não represente perda de
economia de escala."

10.3 Fica evidente, pela forma como o mercado de fornecedores funciona a par;r da pesquisa de preços,
que a vantajosidade econômica para a Administração ocorre na hipótese de contratação de grupo
integral, uma vez que o menor preço é resultante da mul;plicação de preços de diversos itens pelas
quantidades estimadas, o que gera economia de escala.

10.4 Quanto ao parcelamento dos itens que compõem o objeto, o ar;go 40, da Lei nº 14.133/2021, em
seus §2º e §3º, dispõe que:

§ 2º Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às compras, deverão ser considerados:

I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes;

I I - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à economicidade, sempre que
possível, desde que atendidos os parâmetros de qualidade; e

III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.

§ 3º O parcelamento não será adotado quando:

I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior vantagem na contratação
recomendar a compra do item do mesmo fornecedor;

I I - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a possibilidade de risco ao
conjunto do objeto pretendido;

III - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor exclusivo.

 

10.5 A IN SLTI-MP n. 02/2008 (alterada pela IN SLTI n. 06/2013) contém as seguintes condições para a
aglutinação de serviços:
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“Art. 3º Serviços dis;ntos podem ser licitados e contratados conjuntamente, desde que formalmente
comprovado que:

I - o parcelamento torna o contrato técnica, econômica e administrativamente inviável ou provoca a perda
de economia de escala; e

II - os serviços podem ser prestados por empresa registrada e sob fiscalização de um único conselho
regional de classe profissional, quando couber.

Parágrafo único. O órgão não poderá contratar o mesmo prestador para realizar serviços de execução e
fiscalização relativos ao mesmo objeto, assegurando a necessária segregação das funções.”

 

10.6 Portanto, a regra a ser observada pela Administração nas licitações é a do parcelamento do objeto,
conforme disposto no § 1º do art. 23 da Lei nº 8.666, de 1993, mas é imprescindível que a divisão do
objeto seja técnica e economicamente viável e não represente perda de economia de escala (Súmula 247
do TCU). O órgão licitante poderá dividir a pretensão contratual em itens ou em lotes (grupo de itens),
quando técnica e economicamente viável, visando maior compe;;vidade, observada a quan;dade
mínima, o prazo e o local de entrega.

10.7 Vale ressaltar que, seria desastroso para a Administração, tecnicamente falando, se a realização do
evento restasse prejudicada por mau funcionamento, falha ou falta de parte dos recursos previstos
contratado junto ao profissional A, que possa inviabilizar o serviço contratado ao profissional B.

10.8 Ademais, tendo em conta que os serviços previstos nesta licitação são interligados, a apuração de
responsabilidade tornar-se-ia inviável, com a possibilidade de os profissionais divergirem um do outro,
sem que se apresentasse a pronta e imediata solução imprescindível à continuidade do evento.

10.9 Deve-se frisar que o primado da eficiência não implica menosprezar a compe;;vidade, que, no
formato desta licitação, estará assegurada direta e indiretamente, haja vista a profusão de empresas
organizadoras de eventos no mercado, em cujas carteiras se encontram diversos profissionais para os
mesmos recursos.

10.10 Também não há como deixar de falar em preterir o princípio da economicidade, haja vista a
racionalização promovida pela Administração, por meio do qual foi possível estabelecer es;ma;va com
base em dados reais de uso de recursos, a favorecer a oferta de melhores propostas de preços pelas
licitantes.

10.11 É preciso ressaltar que a flexibilidade na prestação de serviços pelo profissional é determinante para
que o CRCMS possa absorver o impacto de mudanças inesperadas.

10.12 Assim, o não parcelamento mostra-se necessário não se figurando opção da Administração, visto
que conforme o ACÓRDÃO Nº 517/2012 - TCU - 2ª Câmara, para a contratação de empresa para
organização de evento não se aplica a adjudicação por item, uma vez que o objeto é, no caso vertente,
indivisível, considerando que a adjudicação por item, mesmo que possível, oneraria a Administração, visto
que seria necessária a contratação de mais uma empresa que viesse a coordenar as a;vidades de
planejamento, coordenação, execução e avaliação do evento constantes do edital.

10.13 Diante ao exposto, optou-se em realizar a contratação por meio da modalidade Dispensa de
Licitação, que tem como tipo o menor preço.

 

11. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

12.1 Para a execução do objeto pretendido, não serão necessárias demais contratações cujas a;vidades
são correlatas ou interdependentes.

 

12. Levantamento de mercado e justificativa da escolha do tipo de solução a contratar

Foram realizadas análises de alterna;vas para a organização do evento, levando em consideração
contratações similares, custos e benefícios, bem como a viabilidade técnica e econômica de cada opção.
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a) Contratações Similares

Diversos eventos do mesmo porte, tanto noutros orgãos como dentro do Sistema CFC/CRC's, têm sido
coordenado por profissionais técnicos terceirizados, visto que não possuem material humano em seu
corpo de servidores com habilidades para tais execuções.  por outro lado, haverá eficiência, qualidade e
economia de escala, reduzindo o risco de problemas operacionais durante a execução do evento.

b) Outras Opções Logísticas

Pedido de cedência para u;lização de espaços públicos ou parceiros foi analisada como alterna;va para a
redução de custos, pois em outras oportunidades essa medida foi adotada e além da cedência do espaço
(auditório), equipamentos de som e iluminação, assim como o fornecimento de mão de obra de Mestre
de Cerimônias e auxiliares na execução da a;vidade. mas esses espaços não oferecem a estrutura
adequada para um evento de tal porte. 

 

13. Possíveis Impactos Ambientais

14.1 A empresa contratada deve implementar prá;cas de sustentabilidade ambiental durante a execução
do contrato, incen;vando o uso e a entrega dos serviços que causem menor impacto ambiental e
atenuando possíveis danos ao meio ambiente. Essa conduta está alinhada com a Instrução Norma;va
SLTI/MPOG n.º 01, de 19/01/2010 e demais ordenamentos jurídicos vigentes.

 

14. Declaração de Viabilidade

A equipe de planejamento, considerando os elementos transcritos neste Estudo, considerando que o que
se pretende guarda compa;bilidade com os instrumentos do planejamento estratégico, com o Plano
anual de contratações, com o orçamento do exercício de 2025, declara que a viabilidade da contratação.

 

15. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

 

São responsáveis pela elaboração do presente documento que materializa os Estudos Preliminares da
presente contratação os seguintes servidores: Selma Cris;na de Oliveira Silva; Jefferson Luis da Silva; e
Marli do Nascimento, conforme Portaria CRCMS nº 07 de 17/02/2025. doc. SEI nº 0727987

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Luis da Silva, Encarregado, em 27/02/2025, às
15:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Marli do Nascimento, Assessora de Comunicação, em
20/03/2025, às 16:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0738132 e o
código CRC 6DD464D0.

Referência: Processo nº 9079621110000875.000004/2025-07 SEI nº 0738132
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Outlook

Re: Cotação para prestação de serviços de Cinegrafistas e Equipamentos de Transmissão para o
XIX Fórum da Mulher Profissional de Contabilidade do MS

De gleid agtta Lopes <gleid.agatta@gmail.com>
Data Qua, 26/02/2025 22:20
Para jefferson silva <eventos@crcms.org.br>

1 anexo (112 KB)
PROPOSTA EVENTO.pdf;

Segue orçamento 

Em qua., 26 de fev. de 2025 às 17:49, jefferson silva <eventos@crcms.org.br> escreveu:
Boa tarde, prezado(a),
 
O Conselho Regional de Contabilidade do Mato Grosso do Sul, através do Programa de
Educação Profissional Continuada, estará realizando o evento denominado XIX Fórum da
Mulher Profissional da Contabilidade do MS, em formato híbrido, no dia 13 de março
de 2025, das 19h às 22h, no auditório da Receita Federal do Brasil em Campo Grande,
sito a Av. Des. Leão Neto do Carmo, 3 - Jardim Veraneio. Diante da necessidade
TRANSMITIR o referido evento, Solicito ORÇAMENTO para fornecimento de Mão de
Obra e equipamentos descritos abaixo.

Obs: Será realizada contratação direta. 

A empresa contratada deverá fornecer; 

Link de Interner dedicada;  

Switch profissional com 03 (três) câmeras Full HD; mesa de corte de imagem
(Vmix HD ou similar) inserções de caracteres, vídeo e logo, cinegrafistas,
diretor de imagem e operador de áudio. Codecs de Transmissão para o
YouTube, zoom, e outras possíveis plataformas;  

Suporte técnico durante todo o evento;  

 

FAVOR ENVIAR ANEXO AO ORÇAMENTO O CNPJ DA EMPRESA

Atenciosamente,
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Jefferson Luis da Silva

Encarregado - Dep. de Eventos

Coordenadoria de Desenvolvimento Profissional
www.crcms.org.br|eventos@crcms.org.br | (67) 3326-
0750 Ramal : 7021

 

* Rua Euclides da Cunha, 994, Jardim dos Estados. CEP: 79020-230, Campo Grande-MS
ü Economize papel. Imprima somente o que for indispensável. O Meio Ambiente agradece

Clique aqui para atualizar seu cadastro (telefone, endereço, e-mail)
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Serviços QUNT
VALOR

UNITÁRIO
Total

Link de Interner dedicada; 1 R$ 1.500,00 R$ 1.500,00

Switch profissional com 03 (três) câmeras Full
HD; mesa de corte de imagem (Vmix HD ou
similar) inserções de caracteres, vídeo e logo,
cinegrafistas, diretor de imagem e operador de
áudio. Codecs de Transmissão para o YouTube,
zoom, e outras possíveis plataformas; 

1 R$ 2.900,00 R$ 2.900,00

Suporte técnico durante todo o evento; 1 R$ 350,00 R$ 350,00

Total R$ 4.750,00

PROPOSTA DE
ORÇAMENTO

XIX Fórum da Mulher Profissional da Contabilidade do MS, em formato híbrido, no dia

13 de março de 2025, das 19h às 22h, no auditório da Receita Federal do Brasil em

Campo Grande, sito a Av. Des. Leão Neto do Carmo, 3 - Jardim Veraneio

EVENTO 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO

ORÇAMENTO COM VALIDADE DE 30 DIAS 

GLEID AGTTA DIAS LOPES
67 99602-1061

CAMPO GRANDE - MS 26 DE FEVEREIRO DE 2025 

Av. Joaquim Murtinho, 616 

GLEID AGTTA 
EVENTOS
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Outlook

Re: Cotação para prestação de serviços de Cinegrafistas e Equipamentos de Transmissão para o
XIX Fórum da Mulher Profissional de Contabilidade do MS

De Gabriel Almeida <gabriel3almeida@gmail.com>
Data Qua, 26/02/2025 15:28
Para jefferson silva <eventos@crcms.org.br>

1 anexo (71 KB)
Cotação CRC.pdf;

Segue como solicitado o orçamento para o evento  XIX Fórum da Mulher Profissional da
Contabilidade do MS

jefferson silva <eventos@crcms.org.br> escreveu (quarta, 26/02/2025 à(s) 12:27):
Boa tarde, prezado(a),
 
O Conselho Regional de Contabilidade do Mato Grosso do Sul, através do
Programa de Educação Profissional Continuada, estará realizando o evento
denominado XIX Fórum da Mulher Profissional da Contabilidade do MS, em
formato híbrido, no dia 13 de março de 2025, das 19h às 22h, no auditório da
Receita Federal do Brasil em Campo Grande, sito a Av. Des. Leão Neto do Carmo,
3 - Jardim Veraneio. Diante da necessidade TRANSMITIR o referido evento,
Solicito ORÇAMENTO para fornecimento de Mão de Obra e equipamentos
descritos abaixo.

Obs: Será realizada contratação direta. 

A empresa contratada deverá fornecer; 

Link de Interner dedicada;  

Switch profissional com 03 (três) câmeras Full HD; mesa de corte de imagem
(Vmix HD ou similar) inserções de caracteres, vídeo e logo, cinegrafistas,
diretor de imagem e operador de áudio. Codecs de Transmissão para o
YouTube, zoom, e outras possíveis plataformas;  

Suporte técnico durante todo o evento;  

 

FAVOR ENVIAR ANEXO AO ORÇAMENTO O CNPJ DA EMPRESA
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Jefferson Luis da Silva

Encarregado - Dep. de Eventos

Coordenadoria de Desenvolvimento Profissional
www.crcms.org.br|eventos@crcms.org.br | (67) 3326-
0750 Ramal : 7021

 

* Rua Euclides da Cunha, 994, Jardim dos Estados. CEP: 79020-230, Campo Grande-MS
ü Economize papel. Imprima somente o que for indispensável. O Meio Ambiente agradece

Atenciosamente,

Clique aqui para atualizar seu cadastro (telefone, endereço, e-mail)

 

 

--
GABRIEL ALMEIDA 
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GABRIEL ALMEIDA 

CNPJ: 30.603.870/0001-16 

REPAIR DETAILS

ORÇAMENTO VALIDO POR 60 DIAS 

CAMPO GRANDE 26 DE FEVEREIRO DE 2025

R$  4.800,00Total 

14 98209-7368

R$ 2.000,00

R$ 3.000,00

R$ 300,00 R$ 300,00

Link de Interner dedicada; 

Switch profissional com 03 (três)

câmeras Full HD; mesa de corte de

imagem (Vmix HD ou similar) inserções

de caracteres, vídeo e logo,

cinegrafistas, diretor de imagem e

operador de áudio. Codecs de

Transmissão para o YouTube, zoom, e

outras possíveis plataformas; 

SUPORTE TÉCNICO DURANTE TODO O

EVENTO;

1 1

1

1

2

3

ITEM DESCRIÇÃO QNTD VALOR UNITÀRIO VALOR TOTAL

R$ 1.500,00

R$ 3.000,00
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Outlook

Re: Cotação para prestação de serviços de Cinegrafistas e Equipamentos de Transmissão para o
XIX Fórum da Mulher Profissional de Contabilidade do MS

De João Lino <contatojlemp@gmail.com>
Data Qua, 26/02/2025 15:19
Para jefferson silva <eventos@crcms.org.br>

1 anexo (643 KB)
PROPOSTA CRC.pdf;

Olá boa tarde, 
Segue em anexo o orçamento solicitado 

On Wed, Feb 26, 2025 at 12:26 PM jefferson silva <eventos@crcms.org.br> wrote:
Boa tarde, prezado(a),
 
O Conselho Regional de Contabilidade do Mato Grosso do Sul, através do Programa de
Educação Profissional Continuada, estará realizando o evento denominado XIX Fórum da
Mulher Profissional da Contabilidade do MS, em formato híbrido, no dia 13 de março
de 2025, das 19h às 22h, no auditório da Receita Federal do Brasil em Campo Grande,
sito a Av. Des. Leão Neto do Carmo, 3 - Jardim Veraneio. Diante da necessidade
TRANSMITIR o referido evento, Solicito ORÇAMENTO para fornecimento de Mão de
Obra e equipamentos descritos abaixo.

Obs: Será realizada contratação direta. 

A empresa contratada deverá fornecer; 

Link de Interner dedicada;  

Switch profissional com 03 (três) câmeras Full HD; mesa de corte de imagem
(Vmix HD ou similar) inserções de caracteres, vídeo e logo, cinegrafistas,
diretor de imagem e operador de áudio. Codecs de Transmissão para o
YouTube, zoom, e outras possíveis plataformas;  

Suporte técnico durante todo o evento;  

 

FAVOR ENVIAR ANEXO AO ORÇAMENTO O CNPJ DA EMPRESA

Atenciosamente,
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Jefferson Luis da Silva

Encarregado - Dep. de Eventos

Coordenadoria de Desenvolvimento Profissional
www.crcms.org.br|eventos@crcms.org.br | (67) 3326-
0750 Ramal : 7021

 

* Rua Euclides da Cunha, 994, Jardim dos Estados. CEP: 79020-230, Campo Grande-MS
ü Economize papel. Imprima somente o que for indispensável. O Meio Ambiente agradece

Clique aqui para atualizar seu cadastro (telefone, endereço, e-mail)
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DADOS DA EMPRESA 
Razão Social: J&G COMUNICAÇÃO LTDA
CNPJ: 49.526.214/0001-95
ENDEREÇO: Rua da Baleia 320, Coophavilla II Campo Grande-MS 
FONE: 67 99259-9889 
E-MAIL: contatojlemp@gmail.com

ESPECIFICAÇÔES DESCRITIVO QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO TOTAL

INTERNET Link de Interner dedicada; 1 1.350,00R$     1.350,00R$    

TRANSMISSÃO 

Switch profissional com 03 

(três) câmeras Full HD; mesa 

de corte de imagem (Vmix HD 

ou similar) inserções de 

caracteres, vídeo e logo, 

cinegrafistas, diretor de 

imagem e operador de áudio. 

Codecs de Transmissão para o 

YouTube, zoom, e outras 

possíveis plataformas; 

1 R$     2.800,00 R$    2.800,00

TÉCNICO
Suporte técnico durante todo o 

evento;  
1 300,00R$     300,00R$     

       

R$   4.450,00VALOR TOTAL: 

Campo Grande- MS 26 de fevereiro de 2025
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Relatório de pesquisa de preço

Relatório Resumido

Informações básicas

Número da Pesquisa UASG Status Editado por

13/2025 926793 Rascunho EDER DE OLIVEIRA BRANDAO SHINZATO

Título: Realiza evento XIX Fórum da Mulher Profissional da Contabilidade do MS

Observações:

Total de itens cotados: 3 Valor total da pesquisa de preços: R$ 6.707,0700

Itens cotados

Item: 1

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

26506 - Serviço de link via cabo UNIDADE 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 115,0000 R$ 2.023,5948 R$ 1.049,4950

 Coeficiente de Variação: 192,4790%

 Desvio Padrão: 3.894,9942

Maior Preço: R$ 21.600,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOTUCATU - Compras.gov.br
60 UNIDADE R$ 115,0000 26/02/2025 Sim

2 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOTUCATU - Compras.gov.br
60 UNIDADE R$ 115,0000 26/02/2025 Sim

3 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOTUCATU - Compras.gov.br
60 UNIDADE R$ 115,0000 26/02/2025 Sim

4 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOTUCATU - Compras.gov.br
60 UNIDADE R$ 1.380,0000 26/02/2025 Sim

5 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOTUCATU - Compras.gov.br
60 UNIDADE R$ 1.615,0000 26/02/2025 Sim

6 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.

gov.br
12 UNIDADE R$ 1.598,0000 21/02/2025 Sim

7 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
60 UNIDADE R$ 1.100,0000 19/02/2025 Sim

8 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
12 UNIDADE R$ 1.299,0000 17/02/2025 Sim

9 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
12 UNIDADE R$ 1.199,0000 17/02/2025 Sim

10 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
12 UNIDADE R$ 913,0000 17/02/2025 Sim
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11 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
12 UNIDADE R$ 1.998,0000 17/02/2025 Sim

12 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
12 UNIDADE R$ 1.298,9900 17/02/2025 Sim

13 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
12 UNIDADE R$ 5.997,1900 17/02/2025 Sim

14 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
12 UNIDADE R$ 1.200,0000 17/02/2025 Sim

15 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
12 UNIDADE R$ 1.300,0000 17/02/2025 Sim

16 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
12 UNIDADE R$ 413,0000 17/02/2025 Sim

17 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
12 UNIDADE R$ 413,0000 17/02/2025 Sim

18 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
12 UNIDADE R$ 999,0000 17/02/2025 Sim

19 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
12 UNIDADE R$ 498,0000 17/02/2025 Sim

20 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
12 UNIDADE R$ 1.199,0000 17/02/2025 Sim

21 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
12 UNIDADE R$ 1.099,9900 17/02/2025 Sim

22 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
12 UNIDADE R$ 1.599,0000 17/02/2025 Sim

23 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
12 UNIDADE R$ 1.415,0000 17/02/2025 Sim

24 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
12 UNIDADE R$ 480,9900 17/02/2025 Sim

25 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
12 UNIDADE R$ 498,0000 17/02/2025 Sim

26 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
12 UNIDADE R$ 500,0000 17/02/2025 Sim

27 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
12 UNIDADE R$ 2.907,0000 17/02/2025 Sim

28 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
12 UNIDADE R$ 1.948,9900 17/02/2025 Sim

29 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
12 UNIDADE R$ 980,0000 17/02/2025 Sim

30 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
12 UNIDADE R$ 1.649,9900 17/02/2025 Sim

31 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
12 UNIDADE R$ 599,9900 17/02/2025 Sim

32 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
12 UNIDADE R$ 2.800,0000 17/02/2025 Sim

33 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
12 UNIDADE R$ 2.650,0000 17/02/2025 Sim

34 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
12 UNIDADE R$ 799,9900 17/02/2025 Sim

35 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
12 UNIDADE R$ 929,5000 17/02/2025 Sim

36 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
12 UNIDADE R$ 798,0000 17/02/2025 Sim

37 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
12 UNIDADE R$ 750,0000 17/02/2025 Sim

38 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
12 UNIDADE R$ 497,0000 17/02/2025 Sim

39 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
12 UNIDADE R$ 1.998,9900 17/02/2025 Sim

40 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
12 UNIDADE R$ 850,0000 17/02/2025 Sim

41 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
12 UNIDADE R$ 999,0000 17/02/2025 Sim

Orçamento Pesquisa de preços - gov.br (0738464)         SEI 9079621110000875.000004/2025-07 / pg. 35



3 de 6

42 I COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br

12 UNIDADE R$ 850,0000 17/02/2025 Sim

43 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 

Compras.gov.br
12 UNIDADE R$ 4.198,0000 13/02/2025 Sim

 44 I
MINISTERIO DA EDUCACAO - 

Compras.gov.br
150000 UNIDADE R$ 500,4000 05/02/2025 Sim

 45 I
AGENCIA NACIONAL DE SAUDE 

SUPLEMENTAR - Compras.gov.br
12 UNIDADE R$ 1.328,9300 30/01/2025 Sim

46 I
PREFEITURA DE BRASILEIA - AC - 

Compras.gov.br
10 UNIDADE R$ 21.600,0000 29/01/2025 Sim

47 I JUSTICA FEDERAL - Compras.gov.br 2 UNIDADE R$ 19.200,0000 28/01/2025 Sim

48 I

DEPARTAMENTO DE POLICIA 

RODOVIARIA FEDERAL/MJ - Compras.

gov.br

30 UNIDADE R$ 790,0000 22/01/2025 Sim

49 I

DEPARTAMENTO DE POLICIA 

RODOVIARIA FEDERAL/MJ - Compras.

gov.br

30 UNIDADE R$ 597,9000 22/01/2025 Sim

50 I

DEPARTAMENTO DE POLICIA 

RODOVIARIA FEDERAL/MJ - Compras.

gov.br

30 UNIDADE R$ 597,9000 22/01/2025 Sim

Legenda: 

 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 2

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

466669 - Switch Quantidade Portas: 4 UN, Tipo Portas: Ethernet , 

Velocidade Porta: 1 Gb , Características Adicionais: Rede Tipo Pon, 

Com Uma Porta Tipo Sc/Apc , Aplicação: Conectar Servidores E 

Equipamentos Em Rede

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 43,8400 R$ 3.328,1635 R$ 257,5750

 Coeficiente de Variação: 329,2870%

 Desvio Padrão: 10.959,2113

Maior Preço: R$ 50.745,4000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
PREFEITURA DE SULINA - PT - 

Compras.gov.br
10 Unidade R$ 53,0000 19/12/2024 Sim

2 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.

gov.br
7 Unidade R$ 460,3200 19/12/2024 Sim

3 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.

gov.br
5 Unidade R$ 237,9800 19/12/2024 Sim

 4 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 

PENITENCIARIA - Compras.gov.br
1 Unidade R$ 4.048,2600 15/12/2024 Sim

5 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
35 Unidade R$ 43,8400 09/12/2024 Sim

6 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
10 Unidade R$ 189,0000 09/12/2024 Sim

7 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
6 Unidade R$ 130,0000 09/12/2024 Sim

8 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
5 Unidade R$ 200,0000 09/12/2024 Sim

9 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
50 Unidade R$ 130,0000 09/12/2024 Sim
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10 I ESP-SECRETARIA DA SEGURANCA 

PUBLICA - Compras.gov.br

1 Unidade R$ 2.499,2500 14/11/2024 Sim

11 I
AUTARQUIA EDUCACIONAL DO BELO 

JARDIM - Compras.gov.br
8 Unidade R$ 520,0000 25/10/2024 Sim

12 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 10 Unidade R$ 277,1700 08/10/2024 Sim

13 I
INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO 

BRASIL - Compras.gov.br
50 Unidade R$ 299,9900 19/07/2024 Sim

14 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.

gov.br
6 Unidade R$ 148,9500 19/07/2024 Sim

15 I
CONSÓRCIO INT.DE SAÚDE DA R.DE U.

CENTRO SUL - Compras.gov.br
3 Unidade R$ 332,0000 25/06/2024 Sim

16 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
2 Unidade R$ 172,0000 23/05/2024 Sim

17 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 

Compras.gov.br
2 Unidade R$ 4.879,0000 20/05/2024 Sim

18 I
TRIBUNAL DE JUSTICA DO PIAUI - 

Compras.gov.br
8 Unidade R$ 50.745,4000 25/04/2024 Sim

19 I
ESTADO DE RONDONIA - Compras.

gov.br
2 Unidade R$ 159,1100 29/02/2024 Sim

20 I
ESTADO DE RONDONIA - Compras.

gov.br
2 Unidade R$ 1.038,0000 29/02/2024 Sim

Legenda: 

 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 3

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

13757 - Instalação / manutenção / operação / locação - 

equipamentode luz / imagem / som
UNIDADE 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 60,0000 R$ 759.211,7752 R$ 5.400,0000

 Coeficiente de Variação: 682,6015%

 Desvio Padrão: 5.182.390,6161

Maior Preço: R$ 37.035.100,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 15 UNIDADE R$ 5.000,0000 26/02/2025 Sim

2 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 6 UNIDADE R$ 4.000,0000 26/02/2025 Sim

3 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 13 UNIDADE R$ 1.850,0000 26/02/2025 Sim

4 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 14 UNIDADE R$ 10.400,0000 26/02/2025 Sim

5 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 8 UNIDADE R$ 6.000,0000 26/02/2025 Sim

6 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.

gov.br
20 UNIDADE R$ 13.100,0000 25/02/2025 Sim

7 I DISTRITO FEDERAL - Compras.gov.br 20 UNIDADE R$ 100,0000 25/02/2025 Sim

8 I DISTRITO FEDERAL - Compras.gov.br 20 UNIDADE R$ 151,0000 25/02/2025 Sim

9 I DISTRITO FEDERAL - Compras.gov.br 20 UNIDADE R$ 60,0000 25/02/2025 Sim

10 I DISTRITO FEDERAL - Compras.gov.br 20 UNIDADE R$ 160,0000 25/02/2025 Sim

11 I DISTRITO FEDERAL - Compras.gov.br 20 UNIDADE R$ 950,0000 25/02/2025 Sim

12 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RESSAQUINHA/MG - Compras.gov.br
400 UNIDADE R$ 66,0000 25/02/2025 Sim

13 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RESSAQUINHA/MG - Compras.gov.br
10 UNIDADE R$ 5.800,0000 25/02/2025 Sim
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14 I PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RESSAQUINHA/MG - Compras.gov.br

25 UNIDADE R$ 2.000,0000 25/02/2025 Sim

15 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RESSAQUINHA/MG - Compras.gov.br
400 UNIDADE R$ 440,0000 25/02/2025 Sim

16 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RESSAQUINHA/MG - Compras.gov.br
120 UNIDADE R$ 699,0000 25/02/2025 Sim

17 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RESSAQUINHA/MG - Compras.gov.br
50 UNIDADE R$ 1.879,0000 25/02/2025 Sim

18 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RESSAQUINHA/MG - Compras.gov.br
20 UNIDADE R$ 4.200,0000 25/02/2025 Sim

19 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RESSAQUINHA/MG - Compras.gov.br
15 UNIDADE R$ 9.999,0000 25/02/2025 Sim

20 I
CAMARA DOS DEPUTADOS - Compras.

gov.br
1 UNIDADE R$ 37.035.100,0000 25/02/2025 Sim

21 I
PREFEITURA DE MARINGA - PR - 

Compras.gov.br
1 UNIDADE R$ 8.050,0000 24/02/2025 Sim

22 I
ESTADO DO ESPIRITO SANTO - 

Compras.gov.br
10 UNIDADE R$ 1.500,0000 24/02/2025 Sim

 23 I
PREFEITURA DE BELO JARDIM - PE - 

Compras.gov.br
1 UNIDADE R$ 20.377,0000 21/02/2025 Sim

24 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.

gov.br
1 UNIDADE R$ 32.950,0000 21/02/2025 Sim

25 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 

Compras.gov.br
7 UNIDADE R$ 3.200,0000 21/02/2025 Sim

26 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 

Compras.gov.br
5 UNIDADE R$ 2.850,0000 21/02/2025 Sim

27 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 

Compras.gov.br
10 UNIDADE R$ 3.300,0000 21/02/2025 Sim

28 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 

Compras.gov.br
51 UNIDADE R$ 2.182,0000 21/02/2025 Sim

29 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 

Compras.gov.br
55 UNIDADE R$ 1.166,0000 21/02/2025 Sim

30 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 

Compras.gov.br
4 UNIDADE R$ 78.000,0000 20/02/2025 Sim

31 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 

Compras.gov.br
44 UNIDADE R$ 35.500,0000 20/02/2025 Sim

32 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 

Compras.gov.br
64 UNIDADE R$ 22.100,0000 20/02/2025 Sim

33 I
CONSELHO REGIONAL DE 

ODONTOLOGIA - RS - Compras.gov.br
1 UNIDADE R$ 299,0000 19/02/2025 Sim

34 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 

Compras.gov.br
20 UNIDADE R$ 7.545,0000 17/02/2025 Sim

35 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 

Compras.gov.br
100 UNIDADE R$ 11.000,0000 17/02/2025 Sim

36 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 

Compras.gov.br
60 UNIDADE R$ 11.000,0000 17/02/2025 Sim

37 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 

Compras.gov.br
60 UNIDADE R$ 8.075,0000 17/02/2025 Sim

38 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 

Compras.gov.br
72 UNIDADE R$ 11.000,0000 17/02/2025 Sim

39 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 

Compras.gov.br
5 UNIDADE R$ 85.800,0000 17/02/2025 Sim

40 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 

Compras.gov.br
12 UNIDADE R$ 23.900,0000 17/02/2025 Sim

41 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 

Compras.gov.br
40 UNIDADE R$ 1.159,0000 17/02/2025 Sim

42 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 

Compras.gov.br
2 UNIDADE R$ 60.000,0000 17/02/2025 Sim

43 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 

Compras.gov.br
2 UNIDADE R$ 176.900,0000 17/02/2025 Sim

44 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 

Compras.gov.br
4 UNIDADE R$ 34.300,0000 17/02/2025 Sim
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45 I ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 

Compras.gov.br

2 UNIDADE R$ 35.000,0000 17/02/2025 Sim

46 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 

Compras.gov.br
2 UNIDADE R$ 155.000,0000 17/02/2025 Sim

47 I
CONSORCIO INTER. DE DESENV. DO 

BRASIL CENTRAL - Compras.gov.br
6 UNIDADE R$ 1.695,7600 17/02/2025 Sim

48 I
CONSORCIO INTER. DE DESENV. DO 

BRASIL CENTRAL - Compras.gov.br
1 UNIDADE R$ 2.053,0000 17/02/2025 Sim

49 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARé

/BA - Compras.gov.br
1 UNIDADE R$ 20.233,0000 10/02/2025 Sim

50 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.

gov.br
8 UNIDADE R$ 2.500,0000 06/02/2025 Sim

Legenda: 

 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Relatório emitido em 27/02/2025 16:48

Memória de cálculo (Art.3º, inciso VII – IN SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021):

- Média: corresponde à soma dos valores das amostras que compõem a pesquisa, dividida pelo número de amostras que 

compõem a pesquisa.

- Mediana: medida de tendência central das amostras que compõem a pesquisa que corresponde ao valor central do conjunto de 

valores extraídos.

- Desvio Padrão: É a raiz quadrada da variância de X ou também conhecido como a raiz quadrada do valor médio entre (X-µ)², 

onde µ representa a média aritmética dos valores que compõem a pesquisa.

- Coeficiente de variação: É uma medida de dispersão calculada entre a divisão do desvio padrão e a média aritmética dos valores 

que compõem a pesquisa.
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MS 

MAPA DE APURAÇÃO DE PREÇOS - MCP 
 
Processo 08/2025 
Requisitante: Eventos  
Realização da Pesquisa: 17/02/2025 a 26/02/2025  

 
Empresa 01: J&G Comunicação Ltda.  - CNPJ: 49.526.214/0001-95 
Empresa 02: Gleid Agtta - CNPJ: 53.348.307/0001-44 
Empresa 03: Gabriel Almeida - CNPJ: 30.603.870/0001-16 
Pesquisa de preços nº 13/2025 
 

Painel de Preços: menor preços 
 
Notas: 
1. Pesquisa de Preços realizada com base no Decreto n.º 7.983/13 que estabelece regras e 
critérios para elaboração do orçamento de referência de obras e serviços de engenharia, 
contratados e executados com recursos dos orçamentos da União, e dá outras providências. 
2. A média foi a metodologia adotada para a obtenção dos valores de referência, obedecendo ao 
art. 6º do referido decreto. 
3. Justificativa anexa a este processo. 
4. Declaramos que os recursos financeiros estão disponíveis no projeto n.º Projeto 3013 – 
Demais Serviços Profissionais - Conta Contábil: 6.3.1.3.02.01.022  

Grupo 
de 

Itens 

Qtdade  
Objeto Empresa 01  

Empresa 02 Empresa 03 Pesquisa de 
Preços 

01 
 

01 
Link de Internet Dedicada  

R$ 1.350,00 R$ 1.500,00 R$ 1.500,00 R$ 2.023,59 

02 
 

     01 
Switch profissional com 

03 (três) câmeras Full HD; 
mesa de corte de imagem 

(Vmix HD ou similar) 
inserções de caracteres, 

vídeo e logo, cinegrafistas, 
diretor de imagem e 

operador de áudio. Codecs 
de Transmissão para o 

YouTube, zoom, e outras 
possíveis plataformas; 

 
R$ 2.800,00 R$ 2.900,00 R$ 3.000,00 R$ 3.328,16 

03 
 

01 
 

Suporte técnico durante 
todo o evento 

 
R$ 300,00 R$ 350,00 R$ 300,00 R$ 759,21 

TOTAL  
R$ 4.450,00   R$ 4.750,00 R$ 4.800,00 R$ 6.110,96 

PROPOSTA DE MENOR PREÇO R$ 4.450,00 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MATO GROSSO DO SUL
Rua Euclides da Cunha, 994, - Bairro Jardim dos Estados, @cidade_unidade@/, CEP 79020-230

Telefone: (67) 3326-0750 - www.crcms.org.br
  

TERMO DE REFERÊNCIA

Processo nº 9079621110000875.000004/2025-07

TERMO DE REFERÊNCIA Nº. 08/2025 – LEI 14.133/21

COMPRAS – CONTRATAÇÃO DIRETA

 

Processo SEI nº 9079621110000875.000004/2025-07

 

ENQUADRAMENTO NORMATIVO: art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021 e art. 1º do Decreto nº
11.871/2023

 

Art. 75. É dispensável a licitação:

[...]

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de
outros serviços e compras; [...]

 

Art. 1º Ficam atualizados os valores estabelecidos na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, na forma do
Anexo. [...]

Art. 75, caput, inciso II: R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos)

 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021).

1.1. Contratação de empresa especializada c om fornecimento de mão de obra especializada na Prestação
de serviço de Cinegrafista, Diretor de Imagem e Operador de Áudio e fornecimento de Equipamentos
necessários para transmissão ao vivo através para o evento o XIX Fórum da Mulher Profissional da
Contabilidade do mato Grosso do Sul, que será realizado no próximo dia 13 de março de 2025, das 19h
às 22h, no auditório da Receita Federal do Brasil em Campo Grande, sito a Av. Des. Leão Neto do Carmo,
3 - Jardim Veraneio, conforme Lei 14.133/2021, de acordo com as especificações deste Termo de
Referência e observado o regime de execução indireta por empreitada por preço global.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’,
da Lei nº 14.133/2021).

2.1. A Câmara de Desenvolvimento Profissional, pasta responsável pela realização de eventos de
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capacitação prevê no Plano de Trabalho do CRCMS, a realização de pelo menos 5 eventos anuais, são
eles: Fórum da Mulher Profissional da Contabilidade; Encontro Sul-Mato-grossense de Contabilidade
Aplicada ao Setor Público; Encontro Estadual de Contabilidade; Fórum de contabilidade do Terceiro
Setor; e Encontro Estadual do Agronegócio de Mato Grosso do Sul, sendo necessário a contratação do
objeto descrito neste termo de referência.

2.2. Em cumprimento a uma das finalidades insOtucionais (desenvolvimento profissional), o CRCMS
promove diversos eventos voltados à atualização do conhecimento profissional e fortalecimento da
imagem do Conselho perante a sociedade, cujo objeOvo é manter, atualizar e expandir os conhecimentos
técnicos e profissionais, as habilidades mulOdisciplinares e a elevação do comportamento social, moral e
éOco dos profissionais da contabilidade como caracterísOcas indispensáveis a qualidade dos serviços
prestados e ao pleno atendimento das normas que regem o exercício da profissão contábil. O Programa
de Desenvolvimento Profissional é executado por meio de eventos denominados: encontros,
conferências, seminários, simpósios, fóruns, jornadas, palestras, debates e painéis.

2.3. O CRCMS não dispõe em seu quadro de pessoal profissionais específicos da área, tais como:
Cinegrafista, Diretor de Imagem e Operador de Áudio, assim como não possuí os equipamentos
necessários para execução do objeto aqui referenciado. A promoção de eventos também guarda
consonância com as diretrizes tracejadas e seus respecOvos objeOvos que exigem ações voltadas à
capacitação dos contabilistas, ao alinhamento estratégico, desenvolvimento dos processos de trabalho e
fortalecimento da imagem do Conselho perante a sociedade. Pelas razões expostas, faz-se necessária a
contratação de Empresa especializada na Prestação de serviço de Cinegrafista, Diretor de Imagem e
Operador de Áudio e fornecimento de Equipamentos necessários para transmissão ao vivo.

2.4. Ademais, em congruência com o princípio do planejamento, a contratação encontra amparo no item
nº 41 do Plano Anual de Contratações do CRCMS para 2025, aprovado pelo anexo da Portaria CRCMS nº
02/2025 doc. SEI 0717922 , além de ser respaldada pelo objeOvo nº 15 do Planejamento Estratégico do
Sistema CFC/CRCs para 2018/2027, aprovado pela Resolução CFC nº 1.543/2018, que visa a assegurar,
com adequação, infraestrutura e suporte logístico às necessidades do Sistema.

2.5. Por fim, informa-se a realização de uma pesquisa prévia dos preços de mercado da aquisição
requisitada, conforme o art. 23, caput e § 1º da Lei nº 14.133/2021 e a Instrução Normativa SEGES/ME nº
65/2021, sendo que o valor médio obOdo se encontra albergado pela disponibilidade orçamentária do
CRCMS para o exercício de 2025.

2.6. Assim, por todas essas razões, resta jusOficada e necessária a contratação de serviço especializada
na Prestação de serviço de Cinegrafista, Diretor de Imagem e Operador de Áudio e fornecimento de
Equipamentos necessários para transmissão ao vivo.

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E MODELO DE
EXECUÇÃO DO OBJETO.

3.1. Contratação de empresa especializada no fornecimento de mão de obra, na prestação de de
Cinegrafista, Diretor de Imagem e Operador de Áudio e fornecimento de Equipamentos necessários
para transmissão ao vivo através do YouTube, para o evento denominado XIX Fórum da Mulher
Profissional da Contabilidade do Mato Grosso do Sul, observadas as especificações e informações abaixo
descritas.

- Link de Internet dedicada;

- Profissional Operador de Áudio e Diretor de Imagem;

- Profissional Técnico Cinegrafista; 

- Switch profissional com 03 (três) câmeras Full HD; mesa de corte de imagem (Vmix HD ou similar)
inserções de caracteres, vídeo e logo, com codecs de Transmissão para o YouTube.

 

4.FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO SISTEMA DE DISPENSA
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ELETRÔNICA (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/2021).

4.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação,
com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a seleção da
proposta de menor preço global.

4.2. A Administração verificará o eventual descumprimento das condições para contratação,
especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos
oficiais, tais como:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, manOdo pela Controladoria Geral da
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, manOdo pela Controladoria Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

4.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio
majoritário, por força do arOgo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela práOca de ato de improbidade administraOva, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

4.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências ImpediOvas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

4.5. A tentaOva de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

4.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negaOva de
contratação.

4.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por meio
do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

4.8. É dever do fornecedor manter atualizada a respecOva documentação constante do SICAF, ou
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

4.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

4.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de
capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

4.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos perOnentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

4.12. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação:

4.12.1. Habilitação Jurídica:

4.12.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas MercanOs, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

4.12.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: CerOficado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenOcidade no
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

4.12.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade idenPficada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato consOtuOvo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas MercanOs, a cargo da Junta Comercial da respecOva
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sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

4.12.1.4. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de autorização
para funcionamento no Brasil;

4.12.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato consOtuOvo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local
de sua sede.

4.12.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária  - inscrição do ato consOtuOvo
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respecOvamente, no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz;

4.12.1.7. Sociedade cooperaPva: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.

4.12.1.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

4.12.2. Habilitações fiscal, social e trabalhista:

4.12.2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

4.12.2.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cerOdão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida AOva da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relaOvos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.

4.12.2.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

4.12.2.4. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a parOr de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.12.2.5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JusOça do Trabalho, mediante a
apresentação de cerOdão negaOva ou posiOva com efeito de negaOva, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

4.12.2.6. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relaOvo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

4.12.2.6.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
beneYcios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

4.12.2.7. prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

4.12.2.7.1. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais relacionados ao
objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de cerOdão ou declaração da Fazenda
respecOva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da
respectiva legislação de regência.

 

5. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento do CRCMS, estando dispostas no Plano Anual de Contratações aprovado pela Portaria
CRCMS nº 02/2025, no item 41.

PROJETO 3013 - PROMOVER A EDUCAÇÃO CONTINUADA - ENCONTROS / SEMINÁRIOS / FÓRUM /
JORNADAS - PROJETO 3013:
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GRUPO
DE

ITENS

 QTD  

OBJETO

EMPRESA
01

EMPRESA
02

EMPRESA
03

PESQUISA
DE PREÇOS

01  

01

Link de Internet Dedicada  

R$
1.350,00

R$
1.500,00

R$
1.500,00

R$ 2.023,59

02  

    
01

Switch profissional com 03 (três)
câmeras Full HD; mesa de corte de
imagem (Vmix HD ou similar)
inserções de caracteres, vídeo e logo,
cinegrafistas, diretor de imagem e
operador de áudio. Codecs de
Transmissão para o YouTube, zoom,
e outras possíveis plataformas;

 

R$
2.800,00

 

R$
2.900,00

 

R$
3.000,00

R$ 3.328,16

03  

01

Suporte técnico durante todo o
evento

R$
300,00

R$
350,00

R$
300,00

R$ 759,21

TOTAL  

R$
4.450,00

  R$
4.750,00

R$
4.800,00

R$ 6.110,96

PROPOSTA DE MENOR PREÇO R$ 4.450,00

6.3.1.3.02.01.002 – DEMAIS SERVIÇOS PROFISSIONAIS;

 

6. DOS VALORES MÁXIMOS ADMITIDOS

· Será realizada contratação direta por dispensa de licitação, em consonância com o art. 75, inciso II da
Lei nº 14.133/2021 e art. 1º do Decreto nº 11.871/2023, por item, onde será escolhido a proposta mais
vantajosa, objetivando o princípio da economicidade.

6.1. Em conformidade com o art. 18 e seguintes da Lei nº 8.078/1990, bem como com o art. 119 da Lei nº
14.133/2021, caso o serviço seja executado com vícios, a contratada deverá realizar as medidas
saneadoras cabíveis, às suas expensas e sem prejuízo das demais possibilidades legalmente previstas.

6.2. Considerando a natureza do objeto contratual, não serão exigidas garanOas para além daquelas
imediatamente decorrentes da legislação.

6.3.    O valor médio obOdo através da pesquisa foram apurados com base nos orçamentos + o do Portal
Nacional de Cotratações Públicas (PNCP), foi de R$ 4.450,00 (quatro mil quatrocentos e cinquenta reais),
conforme tabela a seguir:

 

7. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

7.1. Com objeOvo promover o uso racional dos recursos naturais, a redução dos impactos ambientais, a
valorização da mão de obra e a geração de renda e emprego. Além do, cumprimento dos compromissos
internacionais do Brasil com o desenvolvimento sustentável e com a agenda 2030 da ONU, a empresa
deverá observar a legislação de sustentabilidade que visa garanOr que os produtos adquiridos pelo poder
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público sejam ambientalmente corretos, socialmente justos e economicamente viáveis.

 

8. DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO E FISCALIZAÇÃO

8.1. A fiscalização por parte do CRCMS não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não
implica em corresponsabilidade do Fornecedor ou de seus agentes e prepostos.

8.2. A aquisição será fiscalizada por funcionário do CRCMS, que assumirá a função de Fiscal.

 

9. DO RECEBIMENTO, ACEITAÇÃO DO OBJETO E GARANTIA.

9.1. Por ocasião da entrega, os serviços terão suas caracterísOcas confrontadas com as especificações
contidas neste instrumento e na proposta de preços;

9.2. Será recusado o serviço que não esOver em acordo com todas as especificações do presente
instrumento;

9.3. A Contratada deverá comunicar a data de entrega com 2 (dois) dias úteis de antecedência ao CRCMS;

9.4. A Contratada se obriga a cumprir plenamente o previsto no artigo 121 da lei 14.133/21.

9.5. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definiOvo dos serviços, nos
termos abaixo.

9.6. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal designado, da seguinte forma:

9.6.1. O recebimento ocorrerá somente dentro das condições exigidas pelo Termo de Referência, na(s)
forma(s) abaixo descrita(s).

9.6.2. Provisoriamente: no ato do recebimento do material, para efeito de posterior verificação de
conformidade do produto com as especificações constantes do Termo de Referência e seus anexos,
mediante a emissão do Termo de Recebimento Provisório, desde que:

9.6.2.1. Esteja compatível com está termo e não exista a cobrança de frete;

9.6.2.2. Não apresente avaria ou adulteração;

9.6.3. DefiniOvamente: no prazo de 10 (dez) dias úteis. Após o decurso do prazo de observação ou
vistoria da quanOdade e qualidade dos materiais fornecidos, que comprove a adequação do objeto aos
termos exigidos, mediante emissão de Termo de Recebimento Definitivo.

9.7. O CRCMS realizará inspeção minuciosa de todos os itens entregues, com a finalidade de verificar a
adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem
necessários.

9.8. O recebimento provisório ou definiOvo do objeto não exclui a responsabilidade do FORNNECEDOR
pelos prejuízos resultantes do incorreto fornecimento, ou, em qualquer época, das responsabilidades
assumidas por força das disposições legais em vigor.

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. Entregar os serviços, de acordo com as condições e os prazos propostos neste Termo de Referência;

10.2. Providenciar a imediata correção de algum Opo de irregularidade verificada ou de avaria/defeito
apontados pela fiscalização;

10.3. Transportar até a sede do CRCMS todo material adquirido, disponibilizando mão de obra necessária
para sua entrega;

10.4. Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo CRCMS, atendendo prontamente a todas as
reclamações;
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10.5. Custear o frete relativo à devolução dos produtos defeituosos;

10.6. Observar as prescrições relaOvas às leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais, seguros e quaisquer
outras não mencionadas, bem como pagamento de todo e qualquer tributo que seja devido em
decorrência direta da contratação, isentando o contratante de qualquer responsabilidade;

10.7. Apresentar Nota Fiscal Eletrônica contendo a discriminação exata e os respectivos quantitativos dos
itens, com os valores contratados, conforme a discriminação estabelecida neste Termo de Referência.

10.8. Comunicar ao CRCMS, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência a respeito do
fornecimento do material.

10.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CRCMS.

10.10. Não permiOr a uOlização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permiOr a uOlização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

10.11. Manter até o pagamento do objeto desta aquisição, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas neste termo;

10.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco de sua proposta, inclusive quanto aos custos
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto.

10.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança da Contratante;

10.14. Para comunicação entre CRCMS e CONTRATADA, será uOlizado o endereço eletrônico de
correspondência cadastrado na proposta comercial e aplicaOvo de mensagem, sendo de
responsabilidade da empresa o seu devido funcionamento e acesso, de modo que
comunicados/noOficações/documentos enviados, serão considerados como recebidos no ato do envio,
ou seja, as noOficações/comunicações poderão ser encaminhadas tanto por correio, com aviso de
recebimento, mas preferencialmente em forma eletrônica (e-mail) ou aplicaOvo de mensagens não
podendo alegar, portanto, desconhecimento ou não recebimento das informações repassadas nos canais
de contato acima indicados.

10.15. Cumprir as obrigações contratuais fixadas no termo de referência e proposta;

10.16. Comunicação ao CRCMS, por e-mail ou aplicaOvo de mensagem, de qualquer fato que inviabilize a
correta execução do objeto, sob pena de responsabilização.

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Fornecedor, de acordo com este
termo e de sua proposta;

11.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos produtos;

11.3. NoOficar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no fornecimento dos produtos;

11.4. Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento dos produtos, conforme estabelecido neste
termo e na proposta;

11.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada, em
conformidade com o Anexo XI, Item 6 da IN SEGES/MP nº 5/2017;

11.6. CienOficar o Setor Jurídico do CRCMS para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento das obrigações pelo Fornecedor;

11.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com este Termo de Referência e
proposta.
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12. DAS PENALIDADES

12.1. Salvo na hipótese de caso fortuito ou força maior, com fundamento nos arOgos 155 e 156 da Lei
14.133/21, o Fornecedor ficará sujeito, no caso de inadimplemento assim considerado pela
Administração, de inexecução parcial ou de inexecução total da obrigação, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal assegurada prévia e ampla defesa, isoladamente ou conjuntamente, às
seguintes penalidades:

a) Advertência por escrito: nos casos de descumprimentos de obrigações de menor potencial, que não
gerem prejuízo para o CRCMS;

b) Multa, calculada sobre o valor total atualizado da proposta:

b1) 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento ou serviço;

b2) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por cada dia
subsequente ao trigésimo;

b3) No caso de inexecução total do objeto, garanOda a ampla defesa e o contraditório, a CONTRATADA
estará sujeita à aplicação de multa de 10% (dez por cento) do valor do objeto;

c) Suspensão temporária do direito de parOcipar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) Impedido de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco)
anos.

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos casos de práOca
de atos ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar os objeOvos da licitação ou contratação, tais como
conluio, fraude, adulteração de documentos ou emissão de declaração falsa.

12.2. A aplicação da penalidade de multa não afasta a aplicação da penalidade de
suspensão/impedimento;

12.3. Da aplicação de penalidades caberá recurso;

12.4. As sanções administraOvas somente serão aplicadas pelo CRCMS após a devida noOficação e o
transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia;

12.5. A noOficação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento,
onde será indicada a conduta considerada irregular, a moOvação e a espécie de sanção administraOva
que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa;

12.6. O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da inOmação,
onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no Código do Processo Civil;

12.7. A aplicação da sanção declaração de inidoneidade compete exclusivamente ao Conselheiro
Presidente do CRCMS, facultada a defesa do interessado no respecOvo processo, no prazo de 10 (dez)
dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação.

12.8. O CRCMS poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas,
ressarcimentos ou indenizações devidas pelo licitante.

12.10. As penalidades aqui cominadas são de caráter administraOvo, e não limitam a atuação do CRCMS
na esfera cível para ressarcimento de danos, inclusive moral.

 

13. DO PAGAMENTO

13.1. O pagamento será efetuado, após a entrega do material em até 10 (dez) dias úteis após
apresentação da Nota Fiscal/Fatura em 01 (uma) via devidamente atestada por servidor designado pelo
CRCMS.
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13.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá indicar o número da Conta Corrente e Agência Bancária para emissão
da respectiva Ordem Bancária.

13.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos perOnentes à habilitação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que o
Fornecedor providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o CRCMS.

13.4. O pagamento das Notas Fiscais/Faturas somente será efeOvado após a verificação da regularidade
da empresa, com a apresentação das cerOdões necessárias, para verificar a manutenção das condições
de habilitação exigidas neste termo.

13.5. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do CRCMS.

13.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o CRCMS deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
Fornecedor, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

13.7. De acordo com o arOgo 64 da lei n° 9430, de 27.12.96, os pagamentos efetuados por órgãos,
autarquias e fundações da administração pública federal a pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens
ou prestação de serviços, estão sujeitos à incidência, na fonte, do imposto sobre a renda, da contribuição
social sobre o lucro líquido, da contribuição para seguridade social – COFINS e da Contribuição para o
PIS/PASEP.

13.8. A tabela de bens e serviços a que se refere o item anterior está à disposição de todos os
interessados no site da Receita Federal www.receita.fazenda.gov.br, (IN SRF nº 1.234, de 11 de janeiro
de 2012, nº 539, de 25 de abril de 2005 e nº 791, de 10 de dezembro de 2007 – DOU de 29/12/2004,
27/04/2005 e 12/12/2007) e por ocasião do pagamento, conforme o caso, todos os impostos serão
retidos na fonte conforme a legislação vigente.

13.9. Além do recebimento/aceite dos produtos, a Nota Fiscal deverá ser formulada, já constando os
impostos que serão reOdos, sob pena de devolução para correção, contando-se o prazo para o
pagamento a parOr do recebimento regular da mesma (IN SRF nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, nº
539, de 25 de abril de 2005 e nº 791, de 10 de dezembro de 2007 – DOU de 29/12/2004, 27/04/2005 e
12/12/2007).

 

14. REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

14.1. O preço é fixo e irreajustável.

 

15. PROPRIEDADE, SEGURANÇA E SIGILO.

15.1. O Fornecedor é responsável pela segurança dos dados sensíveis a que Over acesso, em
conformidade com a legislação existente, em virtude desta aquisição.

 

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1. Nenhuma indenização será devida às proponentes pela elaboração e/ou apresentação de
documentação relativa a presente contratação.

16.2. O CRCMS, no interesse público, poderá sanar, relevar omissões ou erros puramente formais
observados na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não
comprometa a lisura da contratação, sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a
complementar a instrução do processo.
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16.3. Quaisquer esclarecimentos sobre dúvidas, eventualmente suscitadas, relaOvas às orientações
conOdas no presente termo, poderão ser solicitados por escrito ao CRCMS, localizado na Rua Euclides da
Cunha, nº 994, Jardim dos Estados, CEP: 79.020-230, Campo Grande – MS – Telefone (67) 3326-0750, no
horário das 07h30 às 17h00 ou por e-mail: tesouraria@crcms.org.br.

 

17. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

17.1. 14.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica os requisitos de habilitação exigidos na licitação
original; sejam manOdas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo do objeto
pactuado e haja a anuência expressa da administração à continuidade do contrato.

 

18. DA RESCISÃO

18.1. A Autorização de Fornecimento poderá ser cancelada por interesse comum das partes a qualquer
tempo.

18.2. A inexecução total ou parcial do objeto por parte do Fornecedor poderá ensejar o seu
cancelamento.

 

19. CASOS OMISSOS

19.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos
pela contratante, segundo as disposições legais e aplicáveis, regulamentos e normas administraOvas, que
fazem parte integrante desta contratação, independentemente de suas transcrições.

 

 

JEFFERSON LUIS DA SILVA

Setor de Eventos do CRCMS

 _________________________________________________________________________

Considerando a jusOficaOva apresentada, especificações e quanOtaOvos, conOdos no presente
instrumento, demonstram-se saOsfatórias e suficientes para o atendimento às necessidades do CRCMS,
aprovo o Termo de Referência.

 

Encaminhe-se para as providências legais cabíveis para a seleção do Fornecedor.

 

 

OTACILIO DOS SANTOS NUNES

Presidente CRCMS

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Luis da Silva, Encarregado, em 28/02/2025, às
12:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Otacílio dos Santos Nunes, Presidente, em 10/03/2025, às
12:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0740071 e o
código CRC 170DF752.

Referência: Processo nº 9079621110000875.000004/2025-07 SEI nº 0740071
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JUSTIFICATIVA DE PREÇOS 
Processo: 08/2025 
Requisitante: Eventos 
Realização da Pesquisa: 17/02/2025 até 26/02/2025 

 
Objeto: Referente contratação de serviços locaçõa de Internet Dedicada e Switch profissional 
para evento denominado XIX Fórum da Mulher Profissional da Contabilidade do MS, em 
formato híbrido, no dia 13 de março de 2025, das 19h às 22h, no auditório da Receita Federal do 
Brasil em Campo Grande, sito a Av. Des. Leão Neto do Carmo, 3 - Jardim Veraneio. 
 
A Istrução Nomtativa nº 65 de 07 de julho de 2021 estabelece regras e critérios para 
elaboração do orçamento de referência para aquisição de bens e contratação de serviços em 
geral. 
 
A pesquisa foi realizada conforme o art. 5º da referida Instrução Normativa: 

 
Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório 
para a aquisição e contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização dos 
seguintes parametros, empregadas de forma combinada ou não;. 
 

I - Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos 
sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, observado o 
índice de atualização de preços correspondente; 

II - Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período 
de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de 
preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente 
aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, 
desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses 
de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso; ou 

IV - Pesquisa direta com, no mínimo, 03 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, 
por meio de oficio ou e-mail, desde que seja apresentada a justificativa da escolha desses 
fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 06 (seis) meses de 
antecedência da data da divulgação do edital; ou 

V - Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja 
compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital, conforme 
disposto no Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de 
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia. 

O critério de escolha será o menor valor global ofertado. 
 
Foi efetuada solicitação de proposta para 03 (três) empresas do ramo juntamente com a pesquisa 
por meio da ferramenta Painel de Preços, em anexo. Seguem as empresas que encaminharam as 
propostas de preços, a saber: 
Empresa 01: J&G Comunicação Ltda.  - CNPJ: 49.526.214/0001-95 R$ 4.450,00 (quatro mil, 
quatrocentos e cinquenta reais); 

  Empresa 02: Gleid Agtta - CNPJ: 53.348.307/0001-44: R$ 4.750,00 (quatro mil, setecentos e 
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cinquenta reais); 
  Empresa 03:Gabriel Almeida - CNPJ: 30.603.870/0001-16: R$ 4.800,00 (quatro mil, e oitocentos 
reais). 
Pesquisa de preços (site governamental) 
Considerando a pesquisa realizada, o preço estimado para aquisição, utilizando a metodologia do 
menor preço global, é de R$ 4.450,00 (quatro mil, quatrocentos e cinquenta reais). 
Declaramos que as especificações e preços referenciais atendem os requisitos da contratação. 

Elaborado por: 

EDER DE OLIVEIRA BRANDAO SHINZATO 
ENCARREGADO SETOR DE TESOURARIA DO CRCMS/MS 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MATO GROSSO DO SUL
Rua Euclides da Cunha, 994, - Bairro Jardim dos Estados, @cidade_unidade@/, CEP 79020-230

Telefone: (67) 3326-0750 - www.crcms.org.br
  

  

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Lei n.º 14.133/2021

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - RETIFICADO

 

Responsável pela
Demanda:

Jefferson Luís da Silva

Área Requisitante ou
Técnica:

Setor de Desenvolvimento Profissional 

E-mail: eventos@crcms.org.br

 

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO/SERVIÇO/QUANTIDADE

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de disponibilização e operação do
Sistema de streaming e webinar, compreendendo o fornecimento de recursos tecnológicos e
profissional técnico, para transmissão ao vivo online para a realização do evento denominado XIX Fórum
da Mulher Profissional da Contabilidade do MS, que será realizado dia 13/03/2025, das 19h às 22h, no
auditório da Receita Federal em Campo Grande, sito a  Av. Des. Leão Neto do Carmo, 3 - Jardim
Veraneio, Campo Grande/MS. 

1.1 A empresa contratada deverá fornecer sempre que solicitado:

 - Link de Internet dedicada;

- Switch profissional com câmeras Full HD, mesa de corte de imagem (Vmix HD ou similar) inserções de
caracteres, vídeo e logo, cinegrafistas, diretor de imagem e operador de áudio. Codex de Transmissão
para o YouTube, zoom, e outras possíveis plataformas; e

- Suporte técnico durante todo o evento.

DFD - NLL - Pregão  - Compras e Serviços RETIFICADO - Documento de Formalização de Demanda (0741038)         SEI 9079621110000875.000004/2025-07 / pg. 54



 

2. JUSTIFICATIVA/FINALIDADE

2.1 O Conselho Regional de Contabilidade do Mato Grosso do Sul - CRCMS, é uma Autarquia Federal de
Regime especial, dotada de personalidade jurídica de direito público, que faz parte do sistema CFC/CRCs,
criado em 04 de março de 1950, por meio do DL 9.295/1946 e alterado pela Lei nº 12.249/2010. O
CRCMS tem como competência orientar, disciplinar e fiscalizar, legal, técnica e eQcamente, o exercício da
profissão contábil em todo o estado do Mato Grosso do Sul, bem como promover projetos/eventos que
visem fomentar a educação profissional continuada de seus profissionais da contabilidade.

2.2. Diante desse importante papel insQtucional e visando elevar a percepção do valor da profissão
contábil perante a sociedade, bem como prover a saQsfação da classe contábil diante do Sistema
CFC/CRCs, o CRCMS por meio de sua Câmara de Desenvolvimento Profissional, procura promover
eventos e capacitações, objeQvando o desenvolvimento técnico e a valorização dos profissionais de
contabilidade, visando o engrandecimento da categoria e a disseminação de conhecimentos necessário
para o aprimoramento profissional, conforme previsão na Resolução CFC nº 1.543/18.

2.3. Em atendimento a Resolução acima citada, o CRCMS insQtui projetos para a realização de 5 grandes
eventos anuais, com o propósito de ser mais um espaço, disponibilizado pelo Sistema CFC/CRCs, para
promoção da educação continuada aos profissionais da Contabilidade.

2.4. O projeto é composto por uma série de eventos, realizados gratuitamente, com pontuação para o
Programa de Educação ConQnuada do Conselho Federal de Contabilidade (PEPC-CFC) e de forma hibrida,
com transmissão do local definido pelo agente realizador do evento.

2.5 O evento foi formatado para o seguinte público-alvo: Profissionais da Contabilidade, estudantes de
Ciências Contábeis e demais interessados nos temas tratados nos eventos.

2.6 O objeQvo do evento é I) Promover a educação conQnuada dos profissionais da contabilidade,
tornando-os competentes para contribuir para o crescimento econômico e social do país; II) Atualizar e
expandir os conhecimentos e competências técnicas e profissionais, as habilidades mulQdisciplinares e a
elevação do comportamento social, moral e éQco dos profissionais da contabilidade; III) EsQmular a
discussão e a reflexão sobre temas atuais e tendências mundiais da contabilidade, proporcionando aos
profissionais da área uma gama de oportunidades para atualização de conhecimentos e qualificação
técnica e cienUfica; IV) Fortalecer a imagem e a integração entre o Sistema CFC/CRCs, profissionais da
contabilidade e sociedade.

2.7 Com essa responsabilidade, o CRCMS deverá:

- Organizar e realizar o evento, de acordo com as condições estabelecidas no projeto;

- Divulgar o evento nos seus veículos de comunicação;

- Quando couber, comercializar, exclusivamente, os estandes da Feira de Negócios que será realizada
durante o evento.

- Quando couber, administrar os valores provenientes de cotas de patrocínios e comercialização de
estandes, bem como os serviços de cobrança.

- Efetuar contratações que se fizerem necessárias para a realização do evento;

- Apresentar, no prazo de até 60 (sessenta), dias após a realização do evento, relatório com os
resultados.

- Abrir e controlar as inscrições;

- Quando couber, contratar palestrantes e serviços necessários para execução dos serviços demandados
pelo evento;

- Convidar autoridades locais para participar do evento;

- Solicitar a pontuação do evento no PEPC-CFC;
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- Quando couber, responsabilizar-se pela administração dos valores provenientes de cotas de patrocínios
e comercialização de estandes;

- Realizar a transmissão dos eventos através do canal do CRCMS, no YouTube.

2.9. Para viabilizar a operacionalização de eventos, seja Encontros Regionais, Fóruns, Seminários, etc, o
CRCMS deverá contratar diversos serviços em razão deste Conselho Regional de Contabilidade não dispor
em seu quadro funcional profissionais habilitados para a prestação dos serviços. No caso em tela, será
necessária a contratação de empresa especializada na prestação de montagem e operação do Sistema de
streaming e webinar, para transmissão ao vivo e online para a realização de eventos anuais, presenciais e
híbridos do CRCMS, visando adequação e a perfeita realização de seus eventos, conforme descrito neste
Formulário de Demanda e no Projeto Básico.

2.10. A Portaria MPDG n.º 443, de 27 de dezembro de 2018, estabelece os serviços que são
preferencialmente objeto de execução indireta mediante contratação de serviços terceirizados. O
normaQvo regulamenta o Art. 2º do Decreto n.º 9.507/2018 e elenca uma lista de serviços que podem
ser terceirizados, sempre de caráter auxiliar, instrumental ou acessório, entre eles, estão os profissionais
objetos da pretensa contratação

2.11. A Portaria MPDG n.º 443, de 27 de dezembro de 2018, estabelece os serviços que são
preferencialmente objeto de execução indireta mediante contratação de serviços terceirizados. O
normaQvo regulamenta o Art. 2º do Decreto n.º 9.507/2018 e elenca uma lista de serviços que podem
ser terceirizados, sempre de caráter auxiliar, instrumental ou acessório, entre eles, estão os profissionais
objetos da pretensa contratação.

2.11. Buscando sempre a práQca dos princípios da eficiência e efeQvidade, quando se tenta alcançar a
alta produQvidade, agilidade, qualidade, segurança e máxima perfeição do trabalho, os serviços
requeridos atendem as metas do CRCMS, no que se refere ao cumprimento das aQvidades na área de
eventos, o que não seria possível sem a contratação de serviços especializados terceirizados.

2.12. A presente contratação enquadra-se na categoria de serviços comuns, posto que todas as
aQvidades a serem executadas se enquadram na definição do art. 1º da Lei 10.520/02, que estabelece a
definição de bens e serviços comuns como “aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam
ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado”.

2.13. O objeto da presente contratação, está alinhado ao planejamento estratégico do Sistema
CFC/CRCs, ObjeQvos nº 6 – Promover a SaQsfação da Classe Contábil em relação ao Sistema CFC/CRCs, nº
9 – Aperfeiçoar e difundir ações de Educação Profissional ConQnuada, Registro, Fiscalização como fator
de proteção da sociedade e nº 14 – Influenciar a formação das competências e das habilidades dos
profissionais, fomentar programas de educação conQnuada e fortalecer conhecimentos técnicos e
habilidades pessoais dos conselheiros e funcionários do Sistema CFC/CRCs.

2.14. A pretensa contratação está prevista no Plano de Trabalho e no Plano Anual de Contratação e há
disponibilidade de recurso para o custeio da despesa.

 

3. RESULTADOS PRETENDIDOS

O CRCMS busca executar a sua atribuição legal de fiscalização prevenQva, oferecendo meios para o
aperfeiçoamento profissional da área contábil sob sua jurisdição.

 

4. GRAU DE PRIORIDADE DA COMPRA OU DA CONTRATAÇÃO 

 

(   x   ) Baixo (      ) Médio (       ) Alto

DFD - NLL - Pregão  - Compras e Serviços RETIFICADO - Documento de Formalização de Demanda (0741038)         SEI 9079621110000875.000004/2025-07 / pg. 56



 

5. ALINHAMENTO ESTRATÉGICO. PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÃO (PCA) / PLANO DIRETOR DE
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO (PDTI)

A contratação não está prevista no Plano Anual de Contratações 2025, conforme Portaria CRCMS nº
02/2025, de 06/01/2025, linha 41.

PDTI: Não se aplica.

 

6. PROJETO DO PLANO DE TRABALHO E CONTA CONTÁBIL 

A despesa está prevista no projeto abaixo:

 

Projeto nº 3013.
PROMOVER A EDUCAÇÃO CONTINUADA - ENCONTROS /
SEMINÁRIOS / FÓRUM / JORNADAS.

Conta Contábil nº 6.3.1.3.02.01.022 DEMAIS SERVIÇOS PROFISSIONAIS.

Notas de Reserva  

 

7. INDICAÇÃO DOS MEMBROS DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO E SE NECESSÁRIO O RESPONSÁVEL
PELA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização da entrega dos serviços serão realizados pelo Gestor e Fiscal AdministraQvo de Contratos,
Jefferson Luís da Silva e Renan Espíndola Cabral, respecQvamente, nomeados pela Portaria CRCMS nº
22/2024.

 

Campo Grande/MS

 

 

 

Jefferson Luís da Silva
Encarregado do setor de Desenvolvimento Profissional do CRCMS

 

Autorizo a abertura do respectivo processo conforme preconiza a legislação e demais normas aplicáveis.

 

 

 

Contador Otacílio dos Santos Nunes
Presidente do CRCMS
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Documento assinado eletronicamente por Jefferson Luis da Silva, Encarregado, em 28/02/2025, às
15:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Otacílio dos Santos Nunes, Presidente, em 10/03/2025, às
12:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0741038 e o
código CRC 6EEABEA3.

Referência: Processo nº 9079621110000875.000004/2025-07 SEI nº 0741038
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PARECER Nº
01/2025/CRCMS-EVENT/CRCMS-CDPROF/CRCMS-VPDP/CRCMS-PRES/CRCMS-
PLEN/CRCMS

PROCESSO Nº 9079621110000875.000004/2025-07

 

Solicitação de Parecer Jurídico
 
 
 

DO: Desenvolvimento Profissional do CRCMS 

PARA: Assessoria Jurídica do CRCMS

 

 

 

 

Sirvo do presente para encaminhar o Processo de Dispensa de Licitação SEI nº
9079621110000875.000004/2025-07 que trata da Contratação de empresa especializada na prestação
de serviços de disponibilização e operação do Sistema de streaming e webinar, compreendendo o
fornecimento de recursos tecnológicos e profissional técnico, para transmissão ao vivo online do , XIX
Fórum da Mulher Profissional da Contabilidade do MS, que será realizado dia 13/03/2025, das 19h às
22h, no auditório da Receita Federal em Campo Grande/MS, para análise e emissão de parecer. 

 

 

 

 

Sendo só para o momento.

 

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Luis da Silva, Encarregado, em 28/02/2025, às
15:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0741084 e o
código CRC 08433FB4.

Referência: Processo nº 9079621110000875.000004/2025-07 SEI nº 0741084
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PARECER JURÍDICO Nº 12/2025 - JURÍDICO 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI! Nº 9079621110000875.000004/2025-07 

 

ASSUNTO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
disponibilização e operação do Sistema de streaming e webinar, compreendendo o 
fornecimento de recursos tecnológicos e profissional técnico, para transmissão ao vivo 
online para a realização do evento denominado XIX Fórum da Mulher Profissional da 
Contabilidade do MS, que será realizado dia 13/03/2025. 

 

EMENTA: 

 
ADMINISTRATIVO. LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS. ANÁLISE JURÍDICA. 

 
Parecer: 
 
1. Esta Assessoria Jurídica recepcionou o Pedido de Parecer Jurídico (doc. SEI! 
0741084), para controle prévio de legalidade, quando será analisado a os aspectos jurídicos 
até o momento. O processo foi remetido à Assessoria Jurídica para emissão de Parecer em 
28/02/2025, apesar do processo ter início em 24/01/2025 (doc. SEI! 0717414). 
 
2. O procedimento visa a contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de disponibilização e operação do Sistema 
de streaming e webinar, compreendendo o fornecimento de recursos tecnológicos e 
profissional técnico, para transmissão ao vivo online para a realização do evento 
denominado XIX Fórum da Mulher Profissional da Contabilidade do MS, que será realizado 
dia 13/03/2025, conforme descrição no Documento de Formalização de Demanda (doc. 
SEI! 0741038), e Termo de Referência (doc. SEI! 0740071), por meio de Dispensa de 
Licitação, fundamentada no inciso II, do art. 75 da Lei nº 14.133/2021. 

 
3. Consta nos autos que a necessidade da referida contratação foi justificada no Termo 
de Referência acostado aos autos, elaborado pela Equipe de Planejamento (doc. SEI! 
0740071).  

 
4. O processo foi encaminhado à esta Assessoria Jurídica, instruído com os seguintes 
documentos: 
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- Documento de Formalização de Demanda, autorizado pelo Presidente – 
doc. SEI! 0717414; 

 
- Portaria CRCMS nº 22/2024 – Gestor e Fiscal de Contratos CRCMS - doc. 

SEI! 0717912; 
 
- Portaria CRCMS nº 02/2025 – Plano Anual de Contratação - doc. SEI! 

0717922; 
 
- Resolução CRCMS nº 255/2024 – Dispõe sobre o orçamento e o Plano de 

Trabalho do CRCMS para 2025 - doc. SEI! 0720468; 
 
- Portaria CRCMS nº 08/2025 – Nomeia Equipe de Planejamento - doc. SEI! 

0727987; 
 
- Orçamento Anual para Contratação - doc. SEI! 0738101; 
 
- Relatório de Reserva - doc. SEI! 0738107; 
 
- Estudo Técnico Preliminar - doc. SEI! 0738132; 
 
- Cotações empresas; 
 
- Documento Reserva Orçamentária - doc. SEI! 0738285; 
 
- Relatório de Pesquisa de Preço - doc. SEI! 0738464; 
 
- Mapa Comparativo de Preços - doc. SEI! 0738571; 
 
- Termo de Referência – doc. SEI! 0740071; 
 
- Justificativa de Preços - doc. SEI! 0740887; 
 
- Documento de Formalização de Demanda Retificado - doc. SEI! 0741038; 
 
 
 
É o breve relatório. 
 

 
5. Inicialmente, ressalto que Parecer Jurídico nº 47/2024 (doc. SEI! 0557334), no 
Processo Administrativo SEI! Nº 9079621110000875.000014/2024-53, já foi falado sobre a 
questão do prévio planejamento das contratações, e voltamos aqui a falar novamente 
sobre tal ponto, já que o processo foi remetido à esta Assessoria Jurídica para emissão de 
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https://sei.cfc.org.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=239325&id_documento=240124&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000871&infra_hash=cc2e579d1f00b9bbc8049b3438ff39cf56ec496a8118fb534a3e43da05fba0e3
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parecer em 28/02/2025 (véspera de feriado de carnaval), voltando o CRCMS às atividades 
em 05/03/2025, sendo que o evento cuja contratação se refere acontecerá em 
13/03/2025, ou seja, entre o envio do processo para manifestação jurídica e o evento são 
13 dias corridos, e 07 dias úteis, ou seja, não há tempo hábil nem mesmo para que haja 
um estudo mais aprofundado sobre o tema, já que a contratação terá que ocorrer de forma 
emergencial para que seja cumprido até mesmo o Plano de Contratação Anual, que já prevê 
o objeto ora licitado. 
 
6. O processo de licitação tem que ter um tempo razoável de tramitação para que a 
contratação seja eficaz e atenda às necessidades da Administração de forma efetiva, e 
quando é feita tão próximo à data em que será necessária a contratação, corre-se o risco 
de ter diversos problemas na execução da prestação de serviço. Planejamento é um dos 
pontos mais importantes nas contratações públicas, pois a governança é um ponto de total 
atenção dos órgãos de controle. 

 
7. A responsabilidade da alta administração, pela governança das contratações, está 
prevista na Lei nº 14.133/21, senão vejamos: 

 
Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos: 
I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para 
a Administração Pública, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto; 
II - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição; 
III - evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveis e 
superfaturamento na execução dos contratos; 
IV - incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável. 
 
Parágrafo único. A alta administração do órgão ou entidade é responsável pela governança 
das contratações e deve implementar processos e estruturas, inclusive de gestão de 
riscos e controles internos, para avaliar, direcionar e monitorar os processos licitatórios 
e os respectivos contratos, com o intuito de alcançar os objetivos estabelecidos 
no caput deste artigo, promover um ambiente íntegro e confiável, assegurar o 
alinhamento das contratações ao planejamento estratégico e às leis orçamentárias e 
promover eficiência, efetividade e eficácia em suas contratações. 

 
8. Assim, é recomendado que o CRCMS, oriente as áreas demandantes sobre as 
orientações adotadas pela Advocacia Geral da União no tocante a esse tipo de tramitação 
urgente. 
 

A célere distribuição e execução do trabalho consultivo deve ser assegurada por mecanismos 
ou rotinas que previnam acúmulos e viabilizem o cumprimento dos prazos previstos, cujo 
termo inicial será a data do recebimento da consulta no protocolo do Órgão Consultivo, 
sempre que possível devendo-se informar aos assessorados as razões de impossibilidade 
eventual de seu cumprimento.  
Situações excepcionais e devidamente justificadas admitem recepção de consultas 
urgentes, convindo que os assessorados sejam instados a promover adequado 
planejamento da tramitação de seus processos, para que reste atendido o prazo do art. 42 
da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, ou os prazos que estejam estatuídos em 
legislações específicas.  
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(AGU. Manual de Boas Práticas Consultivas, 4ª ed. rev. ampl. 2016, p. 47) 
 
9. No mesmo sentido, o Tribunal de Contas da União (TCU) ressalva que: “(...) com mais 
razão, nas licitações, os gestores devem ser ainda mais cuidadosos, vez que estas envolvem 
princípios fundamentais da administração pública, tais como: legalidade, eficiência, moralidade, 
impessoalidade, publicidade, controle, coordenação, planejamento, isonomia, proposta mais 
vantajosa, dentre outros (Constituição Federal, Decreto-lei nº 200/67, Lei nº 8.666/93).” (Acórdão 
TCU n° 1.379/2010 - Plenário). 
 
10. Assim, é aconselhável que as áreas envolvidas no procedimento de contratação, o 
gestor e fiscal dos contratos observem os prazos estabelecidos, a fim de não gerar prejuízos 
na análise a ser realizada pela Assessoria Jurídica.  

 
11. Há ainda que ser ressaltado inclusive que nas mídias sociais do CRCMS já está 
ocorrendo a divulgação da transmissão via YouTube, antes mesmo da contratação do 
serviço ser ao menos tramitada de forma regular, o que configura de fato a contratação 
emergencial, que no aspecto de governança das contratações pode trazer grandes 
problemas ao Regional, principalmente pelo fato desta Assessoria Jurídica ter que emitir 
um Parecer de forma apressada para atender a referida urgência, o que deixamos aqui 
registrado, para que eventual responsabilidade futura seja apurada em sua totalidade, não 
devendo recair somente à Assessoria Jurídica. 
 
12. No caso da contratação do presente objeto até mesmo já houve previsão no Plano 
de Contratação Anual, então, já poderia ser iniciado o processo de contratação no início de 
2025, como foi feito através do DFD (doc. SEI! 0717414), onde já se pretendia a contratação 
através de Pregão Eletrônico - Registro de Preços para todo o ano de 2025, e esta é sim a 
melhor forma de contratação para este objeto, porém, com a demora na tramitação do 
processo, no decorrer teve que ser alterado para contratação emergencial, tendo em vista 
o curto espaço de tempo para o Pregão. 
 
13. Dito isso, salientamos que a presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir 
a autoridade assessorada no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o art. 
53, caput e § 1°, inc. I e II, da Lei n° 14.133/2021. Assim, a manifestação tem caráter 
estritamente jurídico acerca do ajuste ora pretendido, não adentrando, portanto, na 
análise da conveniência e oportunidade, nem nos aspectos de natureza eminentemente 
técnico-administrativo ou orçamentário-financeiro, os quais estão fora da alçada e 
competência desta Procuradoria Jurídica. 
 
14. Em relação à eventual apontamento de questão que extrapole o conteúdo 
meramente jurídico, verifica-se que somente ocorrerá caso tangencie questões jurídicas, 
na forma do Enunciado BPC n° 07, do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia 
Geral da União: 
 

Enunciado BPC nº 7 
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A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de 
significativo reflexo em aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de 
fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais 
como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-
se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que 
enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento. 

 
15. Importante frisar, em decorrência do Princípio da Segregação de Funções, a 
premissa de que os departamentos e funcionários competentes detêm os conhecimentos 
específicos necessários e que analisaram o procedimento adequadamente, verificando a 
exatidão das informações constantes dos autos (até mesmo em razão da área jurídica não 
deter o conhecimento técnico inerente ao objeto), atuando, assim, em conformidade com 
suas atribuições, respeitando as configurações necessárias dos serviços, os riscos a que se 
busca minorar e quais documentos que devem constar nos autos. 
 
16. Em regra, não é papel do órgão de assessoramento jurídico exercer a auditoria 
quanto à regularidade documental e quanto à competência de cada agente público 
envolvido na praxe de contratação, sob pena de se sacrificar a razoável duração dos 
procedimentos licitatórios. 

 
17. A manifestação jurídica não detém poder hierárquico ou mesmo controle finalístico 
do mérito do ato administrativo de contratação, razão pela qual a análise ocorrerá de forma 
enunciativa/informativa. Ainda que obrigatório, nos termos do art. 53, caput, e § 1°, da Lei 
n° 14.133/2021, o parecer jurídico não será vinculante ao gestor, o qual poderá, de forma 
justificada, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e 
acatar, ou não, tais ponderações, adotando orientação contrária ou diversa. 

 
18. Assim, uma vez que a contratação demanda conhecimentos específicos, qualquer 
análise neste sentido não será essencialmente jurídica, conforme art. 53, da Lei n° 
14.133/2021. Desse modo, por retratar matéria de fundo essencialmente documental e 
instrutório, cumpre à esta Assessoria Jurídica a verificação de legalidade decorrentes do 
art. 92 e dispositivos correlatos da Lei n° 14.133/2021, em especial quanto ao formato da 
contratação, sem versar sobre as competências das áreas que detêm o conhecimento 
técnico e encargo de instrução dos autos, verificando a exatidão das informações 
constantes dos autos e atuando em conformidade com suas atribuições. 
 
19. Convém observar que a Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, ao regulamentar o 
art. 37, XXI, da Constituição Federal, especifica algumas exceções em que a licitação é 
dispensada, dispensável ou inexigível. Com relação à licitação dispensável, as hipóteses 
estão previstas no art. 75 da Lei nº. 14.133/21. Nesses casos, a licitação é viável, tendo em 
vista a possibilidade de competição entre dois ou mais interessados. Todavia, o legislador 
elencou determinadas situações em que a licitação pode ser afastada, a critério do 
administrador, para atender o interesse público de forma mais célere e eficiente. 
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20. Nos moldes previstos no artigo 75, II, da Lei nº. 14.133/21, com atualização de 
valores dada pelo Decreto nº 12.343/2024, a licitação será dispensável quando a 
contratação envolva o emprego de recursos inferiores a R$ R$ 62.725,59 (sessenta e dois 
mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), no caso de outros serviços 
e compras. Sabe-se que cabe ao administrador fazer a análise do caso concreto, com 
relação ao custo-benefício desse procedimento, levando-se em conta o princípio da 
eficiência e o interesse público que a contratação direta proporciona. 

 
21. Contudo, ainda que se trate de contratação direta, faz-se necessária a formalização 
de um procedimento que culmine na seleção da proposta mais vantajosa. A nova Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos traz um procedimento especial e simplificado para 
seleção do contrato mais vantajoso para a Administração Pública. Assim, a IN SEGES/ME 
Nº. 67/2021, dispõe sobre a dispensa de licitação, na forma eletrônica, de que trata a Lei 
nº 14.133/21, e institui o Sistema de Dispensa Eletrônica, com a finalidade de dotar de 
maior transparência os processos de contratação de menor valor. 

 
22. No presente caso, busca-se a contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de disponibilização e operação do Sistema 
de streaming e webinar, compreendendo o fornecimento de recursos tecnológicos e 
profissional técnico, para transmissão ao vivo online para a realização do evento 
denominado XIX Fórum da Mulher Profissional da Contabilidade do MS, que será realizado 
dia 13/03/2025, cuja justificativa encontra-se no Documento de Formalização de Demanda 
e Termo de Referência, e a fundamentação para a contratação.  
 
23. Com relação ao Documento de Formalização de Demanda, o artigo 8º, do Decreto 
nº 10.947/2022, prevê que deve conter o que segue: 
 

“Art. 8º  Para elaboração do plano de contratações anual, o requisitante preencherá o 
documento de formalização de demanda no PGC com as seguintes informações: 
I - justificativa da necessidade da contratação; 
II - descrição sucinta do objeto; 
III - quantidade a ser contratada, quando couber, considerada a expectativa de consumo anual; 
IV - estimativa preliminar do valor da contratação, por meio de procedimento simplificado, de 
acordo com as orientações da Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de 
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia; 
V - indicação da data pretendida para a conclusão da contratação, a fim de não gerar prejuízos 
ou descontinuidade das atividades do órgão ou da entidade; 
VI - grau de prioridade da compra ou da contratação em baixo, médio ou alto, de acordo com a 
metodologia estabelecida pelo órgão ou pela entidade contratante; 
VII - indicação de vinculação ou dependência com o objeto de outro documento de 
formalização de demanda para a sua execução, com vistas a determinar a sequência em que 
as contratações serão realizadas; e 
VIII - nome da área requisitante ou técnica com a identificação do responsável.” 

 
24. Assim, analisando o Documento de Formalização de Demanda Retificado, o qual 
não foi ainda autorizado pela Autoridade Competente, que neste caso é o Presidente do 
CRCMS (Doc. SEI! 0741038), constata-se que não consta a quantidade a ser contratada (se 
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for em horas, por exemplo), estimativa de valor (se for por horas), a indicação da data 
pretendida para conclusão da contratação, indicação de vinculação ou dependência com o 
objeto de outro documento de formalização de demanda para a sua execução, com vistas 
a determinar a sequência em que as contratações serão realizadas. O que não for 
pertinente à presente contratação, sugerimos que seja devidamente justificado. 

 
25. Com relação ao Termo de Referência parece estar de acordo com o art. 6º, inciso 
XXIII, da Lei nº 14.133/2021, porém, o preço máximo total estimado para a contratação, 
conforme se extrai do documento, elaborado pelo setor demandante, não traz qual a 
metodologia de cálculo, ou seja, se é pela prestação do serviço como um todo, ou se é por 
horas trabalhadas, e lembro que esse ponto foi um questionamento na contratação de 
2024 do mesmo objeto. 
 
26. Consta a Nota de Reserva Orçamentária, comprovando que há previsão financeira 
para a contratação. 

 
27. Entendemos que a contratação ora analisada se enquadra no disposto no art. 95, 
da Lei nº. 14.133/2021, para a formalização da contratação, ou seja, o contrato pode ser 
substituído por outro instrumento hábil, vinculando a empresa ao cumprimento dos 
requisitos estabelecidos no Termo de Referência, o qual deve conter todas as obrigações 
da empresa, para que possa ser feita a avaliação do cumprimento contratual. Pode ser 
verificado como foi feito no caso da contratação no Processo Administrativo SEI! Nº 
9079621110000875.000014/2024-53, para adotar metodologia semelhante, já que se trata 
do mesmo objeto. 
 
28. Não consta no processo a minuta do Aviso de Contratação Direta, o qual deve ser 
juntado aos autos oportunamente, e deve ser elaborado segundo os modelos dos órgãos 
do governo federal, ou deve conter a devida justificativa. 

 
29. Atendendo ainda o art. 72, da Lei nº. 14.133/2021, após o Parecer Jurídico, deve-se 
atender o que consta nos incisos IV, V, VI, VIII e Parágrafo único, do referido artigo, devendo 
ser observados os itens ora grifados, não havendo necessidade de encaminhamento à 
Assessoria Jurídica, por se tratar de questão administrativa: 

 
“Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de 
dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos: 
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise 
de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo; 
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei; 
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos 
requisitos exigidos; 
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 
compromisso a ser assumido; 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação 
mínima necessária; 
VI - razão da escolha do contratado; 
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VII - justificativa de preço; 
VIII - autorização da autoridade competente. 
 
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato 
deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial.” 

 
30. Importante esclarecer, que a empresa que será contratada, deverá apresentar as 
certidões que demonstrem a sua regularidade. 
 
31. Ante o exposto, nos termos do art. 53, da Lei nº 14.133/2021, esta Assessoria 
Jurídica apresenta ressalvas no presente Parecer, sendo que para que seja atestada a 
legalidade do presente processo de contratação direta e regular prosseguimento do feito, 
devem ser cumpridas as formalidades legais, ou deve ser juntado ao processo as 
justificadas adequadas a cada caso, as quais devem estar devidamente formalizadas no 
processo. Destaco que conforme apontado acima, a urgência para a contratação, 
prejudicou uma análise mais apurada desta Assessoria Jurídica, porém desde já orienta que 
deve ser aberto processo administrativo para a contratação do objeto, conforme consta no 
do Documento de Formalização de Demanda (Doc. SEI! 0717414), analisando qual será a 
melhor forma de contratação de acordo com a legislação. 
 

Sendo este então o meu parecer, S.M.J.. 
 
 

Campo Grande/MS, 10 de março de 2025. 
 
 
 

SANDRELENA SANDIM S. MALUF 
Advogada do CRC/MS 

OAB/MS: 10.228 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MATO GROSSO DO SUL
Rua Euclides da Cunha, 994, - Bairro Jardim dos Estados, @cidade_unidade@/, CEP 79020-230

Telefone: (67) 3326-0750 - www.crcms.org.br
  

  

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Lei n.º 14.133/2021

 

RETIFICAÇÃO DE DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD

 

Requisitante: Jefferson Luís da Silva

Área/Setor responsável pela demanda: Dpto de Desenvolvimento Profissional do CRCMS

E-mail: eventos@crcms.org.br

Telefone: (67) 3326-0750

 

 

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO/SERVIÇO/QUANTIDADE

Atendendo ao Item 24, do Parecer Jurídico nº 12/2025, conforme (doc. SEI! 0747633), Re=fica-se que a es=ma=va de
valor foi por valor global (período de evento), e a data prevista para a conclusão da contratação é 11/03/2025.

 

Atenciosamente,
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JEFFERSON LUIS DA SILVA

ENC. DPTO DE EVENTOS DO CRCMS

 

2. DECISÃO DA PRESIDENCIA(GESTOR)

 

 

 

 

Contador OTACILIO DOS SANTOS NUNES

Presidente do CRCMS

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Luis da Silva, Encarregado, em 10/03/2025, às
12:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Otacílio dos Santos Nunes, Presidente, em 10/03/2025, às
12:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0748203 e o
código CRC 23C87111.

Referência: Processo nº 9079621110000875.000004/2025-07 SEI nº 0748203

DFD - NLL - Pregão  - Compras e Serviços DFD Retificado - Atendimento ao Parecer Jurídico (0748203)         SEI 9079621110000875.000004/2025-07 / pg. 70

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm


  

1. CONTRATANTE 

2. CONTRATADO 

3. DADOS CONTRATUAIS 

4. OBJETO 

 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MS 
SAUS Quadra 05, Lote 03, Bloco J, Edifício CFC, - Bairro Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70070-920Telefone: (61) 

3314-9600 - www.cfc.org.br E-mail: cfc@cfc.org.br 

CONTRATO DE FORNECIMENTO                 

AQUISIÇÃO OU SERVIÇO 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MATO GROSSO DO SUL 
Rua Euclides da Cunha, 994 - CEP 79.020-230 – Campo Grande/MS   
 CNPJ 01.578.616/0001-07 Fone: (67) 3326-0750 

 

Nome do Fornecedor: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Endereço: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CEP: xxxxxxxxxx 
E-mail: xxxxxxxxxxx 
Tel/Cel: (xx) xxxxx-xxxx 
CNPJ: xx.xxx.xxx/xxxx-xx 
Insc. Estadual: xx.xxx.xxx/xxx-xx 

 

Número do processo SEI: 9079621110000875.000004/2025-07 Prazo de entrega/execução: 4 (quatro) dias 
Modalidade: Dispensa de Licitação Área(s) Demandante(s): CÂMARA DE 
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL 
Reserva Orçamentária nº 109/2025 E-mail da área: tesouraria@crc.org.br 

 

 
 
 

 ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

MARCA 
(a ser 

indicada 
pelo 

fornecedor) 

  
VALOR 

UNITÁRIO 

  
VALOR 
TOTAL 

01 Link de Internet dedicada      

02 

Switch profissional com 03 (três) 
câmeras Full HD; mesa de corte de 
imagem (Vmix HD ou similar) inserções 
de caracteres, vídeo e logo, 
cinegrafistas, diretor de imagem e 
operador de áudio. Codecs de 
Transmissão para o YouTube, zoom, e 
outras possíveis plataformas. 

  

   

03 Suporte técnico durante todo o evento.      

VALOR TOTAL - 

Minuta de Contrato Simplificado (0748270)         SEI 9079621110000875.000004/2025-07 / pg. 71

http://www.cfc.org.br/
mailto:cfc@cfc.org.br
mailto:pujanteweb@gmail.com
mailto:tesouraria@crc.org.br


  

CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO/SERVIÇO 

4.1. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: o Termo de Referência que embasou a contratação; o Edital de Licitação, a Autorização de 
Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes; a Proposta do Contratado e 
eventuais anexos dos documentos supracitados. 

4.2. O prazo de entrega dos itens constantes desta ordem deverá ser cumprido rigorosamente 
dentro do estabelecido. 

4.3. Qualquer comunicação sobre entrega do serviço será realizada junto ao Gestor/Fiscal do 
Contrato. 

4.4. O pagamento e obrigações são aqueles previstos no Termo de Referência. 

4.5. A Nota-fiscal deve ser encaminhada ao CRC/MS acompanhada das seguintes certidões; 
CNDT; CRF (FGTS), CND (INSS), Dívida Ativa da União e Dívida Ativa do Estado. 

4.6. No preço deverão estar inclusas as despesas com transporte, tributos e demais encargos 
que incidirem sobre o objeto desta ordem de fornecimento. 

4.7. Na nota fiscal deverá constar as retenções dos impostos, conforme IN RFB nº 1.234/2012, 
sendo: IR, CSLL, COFINS, PIS/PASEP e no caso de prestação de serviço haverá também o ISSQN. 

4.8. Reservamos o direito de recusar e devolver, à custa do fornecedor, qualquer parcela do 
material recebido em quantidade superior àquela autorizada no pedido, bem como todo o material 
rejeitado pelo nosso controle de qualidade. 

4.9. Apresentar declaração de isenção/imunidade tributário, conforme o caso. 

4.10. Apresentar declaração de opção pelo SIMPLES, de acordo com IN RFB nº 1.234/2012 (se 
for o caso). 

4.11. Apresentar medida judicial que comprove suspensão da retenção das contribuições e/ou 
impostos federais (se for o caso). 

 
 
 

OTACILIO DOS SANTOS NUNES  

    Conselho Regional de Contabilidade do MS 
    Contratante 
 
 

 
XXXXXXXXXXXXXXXXX 

Representante Legal 

Contratada 
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 49.526.214/0001-95
Razão

Social: JOAO LINO DE ALMEIDA

Endereço: R DA BALEIA 320 SALA 1 / COOPHAVILA II / CAMPO GRANDE / MS /
79097-130

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:18/02/2025 a 19/03/2025

Certificação Número: 2025021809046072348403

Informação obtida em 23/02/2025 21:33:01

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

23/02/2025, 21:33 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
Certificado de Regularidade do FGTS (0750466)         SEI 9079621110000875.000004/2025-07 / pg. 73



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: J&G COMUNICACAO LTDA
CNPJ: 49.526.214/0001-95 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 21:28:39 do dia 23/02/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/08/2025.
Código de controle da certidão: 48F5.D665.04E1.D4F5
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: J&G COMUNICACAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 49.526.214/0001-95
Certidão nº: 10651549/2025
Expedição: 23/02/2025, às 21:34:28
Validade: 22/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que J&G COMUNICACAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 49.526.214/0001-95, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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     Certifico que, verificando os registros relativos aos controles de cré-
ditos  tributários  do Estado,  constatou-se  que, até a  presente data, não 
constam dívidas decorrentes  de  créditos tributários constituídos e débitos 
não tributários, inscritos ou  não  em dívida ativa, pendentes de pagamento, 
e nem pendências de obrigações acessórias e  cadastrais, de responsabilidade 
da pesso física ou jurídica acima indicada.

    Fica  ressalvado  o  direito  de o  Estado de Mato Grosso do Sul apurar, 
constituir,  inscrever  e  cobrar  créditos  tributários  e  não tributários 
anteriores e posteriores, inclusive no período compreendido nesta certidão.

    O número do CPF/CNPJ acima indicado corresponde ao número informado, sob 
a  responsabilidade  do  próprio  solicitante da certidão, circunstância que 
torna necessária a sua conferência pelo destinatário da certidão.

    Esta certidão refere-se a situação fiscal  do contribuinte do  âmbito da 
Secretaria de Estado de Fazenda e da Procuradoria-Geral do Estado.

    Certidão expedida  com base no art. 294 da Lei n. 1.810, 22 de  dezembro 
de 1.997; art. 178 do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto nº 9203, de 
18 de  setembro  de  1998, e art. 3º do Decreto n. 15.491, de 5 de agosto de 
2020.
 
    Certidão emitida às 20:29:50 horas do dia 23/02/2025 (hora e data - MS).

    Certidão válida até sessenta dias a contar da data de sua expedição.
 
    A autenticidade  desta certidão deverá ser confirmada na página da  Se-
cretaria de Estado de Fazenda (www.sefaz.ms.gov.br) ou da Procuradoria-Geral
do Estado (www.pge.ms.gov.br).

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS NÚM:173748/2025

CNPJ: 49.526.214/0001-95

e-mail: sercucob@fazenda.ms.gov.br
www.sefaz.ms.gov.br

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
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25 de fev de 2025 17:56 Página: 1 / 1

Prefeitura Municipal de Campo Grande
Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento
 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS GERAIS - CNDG

Nº506187/25-76

DADOS DO CONTRIBUINTE:

Nome/Razão Social: J&G COMUNICACAO LTDA

CPF/CNPJ: 49.526.214/0001-95

Em cumprimento à solicitação, ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal pesquisar, inscrever e cobrar,
após a emissão desta, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados e comprovados.

CERTIFICAMOS para fins de direito, que esta Certidão refere-se a débitos Tributários e não Tributários restritos ao
Cadastro Fiscal Imobiliário e Mobiliário do CPF ou CNPJ do Contribuinte acima identificado.

CONSTATAMOS A NÃO EXISTÊNCIA DE DÉBITOS PARA COM A FAZENDA MUNICIPAL até a presente data .

A presente certidão foi emitida através de pesquisa realizada de acordo com as informações prestadas pelo
solicitante e tem a sua eficácia até a data de validade, desde que sem rasuras.

Validade até:27 de março de 2025

Campo Grande, 25 de fevereiro de 2025.

Certidão emitida em conformidade com a Lei nº. 6.539 de 08 de janeiro de 2021.

A aceitação desta Certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no endereço eletrônico

http://tiqweb.capital.ms.gov.br/certidoes

Código de Autenticidade: 94B73F5D5B51AD3E62D16D45D72761C7
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2. CONTRATADO

3. DADOS CONTRATUAIS

4. OBJETO

1. CONTRATANTE

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MS
Rua Euclides da Cunha, 994, Jardim dos Estados – Campo Grande/MS

CEP 79020-230 Telefone: (67) 3326-0750 - www.crcms.org.br E-mail: crcms@crcms.org.br

CONTRATO DE FORNECIMENTO                

AQUISIÇÃO OU SERVIÇO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MATO GROSSO DO SUL
Rua Euclides da Cunha, 994 - CEP 79.020-230 – Campo Grande/MS  
CNPJ 01.578.616/0001-07 Fone: (67) 3326-0750

J & G COMUNICAÇÃO LTDA                                                                     
Endereço: Rua da Baleia, 320, Coophavilla II                                                
CEP: 79097-130
E-mail: contatojlemp@gmail.com
Tel/Cel: (67) 99259-9889
CNPJ: 49.526.214/0001-95
Insc. Estadual: Isento

Número do processo SEI: 9079621110000875.000004/2025-07 Prazo de entrega/execução: 13/03/2025
Modalidade: Dispensa de Licitação Área(s) Demandante(s): CÂMARA DE 
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL
Reserva Orçamentária nº 109/2025 E-mail da área: tesouraria@crc.org.br

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

MARCA
(a ser 

indicada 
pelo 

fornecedor)

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

01 Link de Internet dedicada 01 01 - R$ 1.350,00 R$ 1.350,00

02

Switch profissional com 03 (três) 
câmeras Full HD; mesa de corte de 
imagem (Vmix HD ou similar) 
inserções de caracteres, vídeo e 
logo, cinegrafistas, diretor de 
imagem e operador de áudio. 
Codecs de Transmissão para o 
YouTube, zoom, e outras possíveis 
plataformas.

01 01
- R$ 2.800,00 R$ 2.800,00
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03 Suporte técnico durante todo o 
evento. 

01 01 
 

- 

 

R$ 300,00 

 

R$ 300,00 

VALOR TOTAL R$ 4.450,00 

 
 
5. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO/SERVIÇO 

4.1. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: o 
Termo de Referência que embasou a contratação; o Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou 
o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes; a Proposta do Contratado e eventuais anexos dos documentos 
supracitados. 

4.2. O prazo de entrega dos itens constantes desta ordem deverá ser cumprido rigorosamente dentro 
do estabelecido. 

4.3. Qualquer comunicação sobre entrega do serviço será realizada junto ao Gestor/Fiscal do Contrato. 

4.4. O pagamento e obrigações são aqueles previstos no Termo de Referência. 

4.5. A Nota-
(FGTS), CND (INSS), Dívida Ativa da União e Dívida Ativa do Estado. 

4.6. No preço deverão estar inclusas as despesas com transporte, tributos e demais encargos que 
incidirem sobre o objeto desta ordem de fornecimento. 

4.7. 
IR, CSLL, COFINS, PIS/PASEP e no caso de prestação de serviço haverá também o ISSQN. 

4.8. Reservamos o direito de recusar e devolver, à custa do fornecedor, qualquer parcela do material 
recebido em quantidade superior àquela autorizada no pedido, bem como todo o material rejeitado pelo nosso 
controle de qualidade. 

4.9. Apresentar declaração de isenção/imunidade tributário, conforme o caso. 

4.10. 1.234/2012 (se for o 
caso). 

4.11. Apresentar medida judicial que comprove suspensão da retenção das contribuições e/ou impostos 
federais (se for o caso). 

 
 
 
 
 

OTACILIO DOS SANTOS NUNES  

    Conselho Regional de Contabilidade do MS 
    Contratante 
 
 

 
J & G COMUNICAÇÃO LTDA                                                                      

Representante Legal Contratada 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - MATO GROSSO DO SUL

Sistema de Controle Orçamentário

Data

Hora :

: 17.07.2025

11:47

NOTA DE EMPENHO

Nº Empenho Tipo do Empenho ProcessoData do Empenho

Conta de Despesa

6.3.1.3.02.01.022

CNPJ / CPF

Dotação Orçamentária

2055 - JOÃO LINO DE ALMEIDA 49.526.214/0001-95

Exercício

144 ORDINARIO31.03.2025 2025

Descrição da Conta

DEMAIS SERVIÇOS PROFISSIONAIS

Favorecido :

Endereço

CEP

:

:

:

Rua nº 05 Ap. 14

79097-662

Bairro : Jardim Tarumã

Cidade : Campo Grande UF : MS

Empenhos Acumulados Valor deste Empenho Saldo Atual

 87.500,00  41.000,00   4.450,00  42.050,00

Valor por Extenso

Quatro Mil, Quatrocentos e Cinquenta Reais

Memorando nº 081/25 - João Lino de Almeida, cfe. nf. de , memorando nº 081/25 do projeto 3013 através de
dispensa de licitação nº 08/2025, relativo a contratação de empresa especializado na prestação de serviços  e
fornecimento de equipamentos e profissional técnico para a operação de sistema de transmissão via
Streaming, para a transmissão do "XIX Fórum da Mulher Profissional da Contabilidade", que será realizado
no dia 13/03/25, na cidade de Campo Grande/MS.

1   4.450,00  4.450,00

Histórico do Empenho Qtde Parcelas Valor Unitário Valor Total Empenhado

Favorecido

Dados da Modalidade ( Fundamentação Legal )

Modalidade NúmeroComplemento

Dispensa de Licitação 0081/2025.nº 08/2025.

Banco : Agência : Conta :

Projeto

3013 - PROMOVER A
EDUCAÇÃO CONTINUADA -

Nº. Reserva

109

Número do Evento

1146

Descrição do Evento

CONTRATAÇÃO DE OUTROS SERVIÇOS PROFISSIONAIS

SubProjeto

 -

Núm. Controle

0

Campo Grande/MS, 31 de Marco de 2025

___________________________________
Contador - Josemar Bsttisti

Vice Presidente de Administração CRCMS
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